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EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024 

Processo Adminstrativo Nº 03.1411.0001/2024 

LEI 14.133/2021 

 
Interessados: Secretaria Municipal de Saúde 

Modalidade da licitação: Concorrência Pública 

Forma: Eletrônico. 

Tipo Menor Preço  

Julgamento: Empreitada por Preço Global  

Objeto: 

Contratação de empresa para execução de serviços de 

Reforma do Prédio Público Anexo do Hospital Pedro 

Ferreira Calado 

Agente de Contratação: EDEVAL SILVA BATISTA 

Data da entrega/envio de proposta e 

documentos: 
Até as 09:00 horas do dia 17 de janeiro de 2025 

Data da abertura e julgamento: 17/01/2025 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Local: https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/ 

Local onde está disponível o edital e anexos 

para consulta: 

http://transparencia.governadorluizrocha.ma.gov.br/ 

https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br  

Comunicação entre o órgão licitante e o 

público em geral: 

Qualquer pedidos de esclarecimentos, informações, 

impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 

contrarrazões deverá ser formulada por escrito, protocolada 

preferenciamente em campo próprio do sistema onde será 

realizado certame, ou por via eletrônica para o e-mail 

pmglr.licitacao@hotmail.com 

Legislação aplicada: Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril e demais dispositivos 

legais aplicáveis a presente licitação. 
 

 

I - DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para execução de serviços 

de Reforma do Prédio Público Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado 

 
1.2. Detalhamento do Objeto: 

LOTE Descrição Valor Referencial 

 

 

 

1 

Contratação de empresa para execução de serviços de Reforma do 

Prédio Público Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado 

 

 

 

R$ 818.357,91 

 

 

2  - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Pregoeira que conduzirá esse certame foi nomeado juntamente com a Comissão através de Portaria 

Municipal. 

 

2.2. A utilização da forma eletrônica na presente licitação se justifica tendo em vista que o artigo 17, §2º 

da Lei 14.133/2021: 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
(...) 
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 

gravada em áudio e vídeo; 

 

2.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três)  dias úteis anteriores a data de 

abertura do certame através de e-mail para o endereço eletrônico:  pmglr.licitacao@hotmail.com indicando 

no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome do representante solicitante, 

se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone 

e e-mail) para envio de resposta. 

 

2.4. O Pregoeiro e Presidente da CPL publicará na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Governador 

Luiz Rocha -MA – Maranhão: https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/ as respostas aos 

questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado manter o 

acompanhamento diário quanto as atualizações das informações. 

 

2.5. A empresa vencedora, se compromete a prestar e entregar a obra a secretaria interessada 

mencionada acima dentro do melhor padrão  de atendimento e de qualidade, conforme memorial 

descritivo e especificações técnicas contidas no Projeto Básico. 

 

2.6. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições  e especificações estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

2.7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de 

Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas 

pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas 

normas da ABNT e demais regramentos inerentes ao tema. 

 

2.8. O Regime de Execução será INDIRETA POR EMPREITADA GLOBAL. 

 

2.9. DO ENVIO DA PROPOSTA e as declarações complementares serão recebidas exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até momento antes da data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

  

2.10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais 

bem classificado, nos termos do inciso II, artigo  63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

2.11. As empresas interessadas em participar do certame deverão se cadastrar/credenciar-se na 

plataforma: https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/. 

2.11.1. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico 

 

2.12. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 

disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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2.13. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um 

dos licitantes. 

 

2.14. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica destinada a conhecer o local da prestação 

dos serviços objeto da licitação, porém não obrigatória. As despesas decorrentes da visita, bem como as 

demais incorridas na fase de elaboração da proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem 

qualquer direito à indenização, reembolso ou compensação a qualquer título. A não realização da visita 

técnica não implicará na desclassificação da licitante, mas sim no reconhecimento de que a licitante 

conhece e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações, objeto da licitação. 

2.14.1. A empresa que optar por realizar a visita técnica deverá levar o modelo de visita técnica 

devidamente preenchido com os dados da empresa, para ser assinado pelo Gestor da PASTA; 

2.14.2. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento 

total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento 

convocatório. 

2.14.3.  A visita técnica deverá ser agendada previamente através do E-MAIL: 

pmglr.licitacao@hotmail.com, telefone  (99) (99) 3561-1134, ou na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados  cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 

legislação aplicável. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que estejam com o direito 

de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de Governador Luiz Rocha -MA – 

Maranhão ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela Administração Pública 

federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática de infração à ordem econômica, 

nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

3.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei 

Federal n° 9.605/1998; 

3.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública em qualquer 

das esferas da Administração Pública Brasil. 

3.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso 

à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, 

incisos IV e V. 

3.3. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, deverá ser apresentado nos documentos de HABILITAÇÃO e incluir, pelo menos, os 

seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 
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consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado  e das prestações específicas, 

inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado em 

relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá 

poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os 

demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência da Administração do Município até o cumprimento do 

objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de 

duração do consórcio, definido na alínea “c” deste item 3.3.1. 

3.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio 

ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

3.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação jurídica 

e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital. 

 

3.4. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste 

procedimento, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/.  

3.4.1. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 

sua representada. 

3.4.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa 

licitante; 

 

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.8. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, para 

possíveis diligências feitas pelo Pregoeiro e Presidente da CPL. 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DAS  DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

01 (uma) hora antes da data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.2. Não se admitirão propostas que apresentem preços unitários e/ou globais simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero. 

 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas lances. 

 

4.5. Antes da abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

4.6. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena de 

desclassificação da proposta, SEM PROCEDER QUALQUER TIPO DE IDENTIFICAÇÃO, enviar 

em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência/projeto 

básico, além de valores unitários e valores totais. Para não ter confusão referente ao item 4.6. Quando 

falamos sobre a identificação, estamos referindo sobre colocar o nome da empresa no campo que 

diz respeito a MARCA dentro do SISTEMA, já a proposta em PDF que deve ser anexada, pode sim 

ter o timbrado da empresa com telefone e demais dados, pois essa, TODOS inclusive a comissão, só 

terá acesso depois da etapa de lances. 

 

4.7. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter todas as 

informações contidas no modelo de proposta em anexo, com exceção da identificação da proponente; 

 

4.8. Preços unitários e total, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência. 

 

4.9. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

 

4.10. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

 

4.11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, devendo conter: 

4.11.1. Nome, endereço, e-mail e CNPJ do licitante; 

4.11.2. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

4.11.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e 

por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. 

4.11.4. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 

4.11.5. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO V, afirmando que a proposta foi 

elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013; 
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4.11.6. Declaração Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO IV. 

4.11.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes em conformidade com o modelo constante do ANEXO VI. 

 

4.12. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.13. Na ausência de indicação expressa o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias 

contados a partir do último dia previsto para o recebimento dos documentos. 

4.13.1. Antes de expirar a validade original da proposta, o Pregoeiro e Presidente da CPL ou a 

Comissão de Contratação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo 

previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 

4.13.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 

validade. 

  

4.14. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e 

nos seus anexos. 

 

4.15. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

 

4.16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.17. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas. 

 

4.18. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

4.19. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena 

de desclassificação da proposta, enviar em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações 

constantes no termo de referência, além de valores unitários e valores totais. 

 

5  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos necessários à habilitação, poderão ser inseridos no sistema, juntamente com a 

proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

5.1.1 No caso dos documentos não serem inseridos quando cadastrada a proposta, serão solicitados 

apenas ao vencedor, o qual deverá enviar em 2 horas, prazo este que poderá se prorrogado, mediante 

motivação e a critério da Administração, não sendo obrigatório.  

5.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, 

nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133  e item 7 deste edital, devendo ser apresentado os 

seguintes documentos: 
5.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 
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de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

b) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

5.2.2. Regularidade fiscal, Social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN. 

g) Regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

h) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.2.3. Qualificação econômico-financeira 

5.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, com emissão de 

até 90 (noventa) dias anterior a data da sessão pública; 

a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 
5.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

b) empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

 
5.2.3.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 5.2.3.2. 

Será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao 

balanço patrimonial: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

___________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

______________________________ 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

________________________________ 

Passivo Circulante 

 
5.3 Qualificação técnica 

5.3.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Argonomia – CREA 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme as áreas de atuação precistas no Projeto 

Básico e anexos, em plena validade. 

 

5.3.2 Atestado(s) técnico-operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

demonstrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características com a 

obra/serviço de engenharia licitada, nos termos do projeto básico que a especifica, sendo necessária, 

para efeito de compatibilidade a demonstração de execução pretérita de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

 

5.3.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT. 

 

5.3.4  Certificado de Registro do Responsável Técnico no CREA da região a que estiver vinculado, 

dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente 

contratação. 

 

5.3.5 Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

5.3.6 Declarações e outras comprovações 

5.3.6.1 Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com os 

modelos em ANEXO VII, atestando que: 

5.3.6.1.1 está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

5.3.6.1.2 cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e atenderá, na data da 

contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que 

incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

5.3.6.2 Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital em conformidade com 

o modelo constante do ANEXO III; 

5.3.6.3 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade com 

o modelo em ANEXO II 

5.3.6.4 Todas os modelos de declarações constantes do ANEXO VII ao ANEXO X e ANEXO 

XII ou XIII (este último a depender da situação da visita técnica) deverão ser apresentados 

devidamente preenchidos, e ser apresentados pelo licitante vencedor nas documentações para 

Habilitação. 

 
5.3.7 Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
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original, em cópia autenticada ou em cópia simples. 

 

5.3.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos exigidos no 

item 5.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o 

objeto do contrato. 

 

5.3.9 Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 
6 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

6.1.1. O Pregoeiro e Presidente da CPL verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da etapa de lances; 

6.1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e Presidente 

da CPL e os licitantes;  

6.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 

e decrescentes; 

6.1.6. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço empreitada por preço Global. 

6.1.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.1.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.1.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.1.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro e Presidente da CPL, no decorrer da etapa competitiva 

do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.1.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Pregoeiro e Presidente da CPL 

aos participantes. 

6.1.12. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 56, inc.I da Lei 

Federal 14.133/2021. 

6.1.13. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22 da IN SEGES/ME 

73/2022, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

6.1.14. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.1.15. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 6.1.13, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

6.1.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro e Presidente da CPL ou a comissão de 
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contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

6.1.17. Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 

22 da IN SEGES/ME 73/2022, § 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte 

forma: I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

6.1.18. Fica estabelecido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro e Presidente da CPL ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado. 

 

6.2.  Os documentos enviados juntamente com a PROPOSTA  serão analisados pela Comissão de 

Contratação, que verificará a exatidão das  operações aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às 

correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para 

fins de julgamento da proposta. 

6.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão de Contratação da Licitação tomará como 

corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de preços unitários e totais. 

6.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão de Contratação, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

 

6.3. Será desclassificada a proposta que: 

6.3.1. Estiver em desacordo com qualquer das exigências  estabelecidas neste Edital; 

6.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

6.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto  Básico e demais documentos que 

integram o ANEXO I do Edital. 

6.3.4. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham 

sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto; 

6.3.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.3.4.2. Na hipótese do item 6.3.4. será facultado ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela 

Comissão de Contratação, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

6.3.5. não estiver acompanhada da Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme 

ANEXO V; 

 
6.4. Diligências complementares. A Comissão de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos 

licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta, em atendimento ao 

estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem não 

prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais licitantes ou que apresentem 

prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital. 

 

6.6. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão de Contratação, que 

elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem crescente dos preços apresentados. 

 

6.7. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 
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de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6.8. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro e Presidente 

da CPL dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata. 

 

6.9. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

 

6.10. O Pregoeiro e Presidente da CPL poderá suspender a sessão pública para analisar os documentos 

apresentados no na PROPOSTA, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará 

os trabalhos, que serão imediatamente informados aos licitantes. 

 

7 – JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O detentor  da proposta mais vantajosa e classificada pelo Pregoeiro e Presidente da CPL terá a sua 

habilitação conferida, através da documentação cadastrada no sistema. 

7.2. Após o recebimento dos documentos para habilitação, não será permitida  a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

7.3. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 

verificará o eventual descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 3 

deste Edital. 

7.4. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos apresentados pelo licitante 

em face das exigências previstas no item 5 deste Edital. 

7.4.1. Após o julgamento o sistema automaticamente disponibilizará ata do certame. 

7.5. Será considerado vencedor do certame o licitante  que, cumprindo todos os requisitos de habilitação 

e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor preço. 

7.6. A decisão será apresentada pelo Pregoeiro e Presidente da CPL em sessão. 

8 - DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REABERTURA DA 

SESSÃO  

8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido de 30 minutos, após a declaração da(s) 

empresa(s) vencedoras, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

8.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º 

da IN SEGES 73/22 , da ata de julgamento. 

8.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

8.1.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 

respectivas razões de fato e de direito. 
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8.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.1.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

8.1.6. A interposição do recurso constará no sistema, devendo os licitantes ficarem atentos ao prazos 

la estipulados, os quais poderão apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis. 

8.1.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou  emitido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis  ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informados. 

8.1.8. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos licitantes 

terá efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

8.1.9. O recurso de que trata o Art.165, inc I da Lei federal 14.133/2021, será dirigido à autoridade 

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.2. A sessão pública poderá ser reaberta:  

8.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

8.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

8.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta 

8.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

8.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras 

Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

 
9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente 

para : . 

9.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

9.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

9.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

9.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não será exigida garantia de execução. 
 

11 DA GARANTIA CONTRATUAL DA OBRA 

11.1 Não será exigida garantia contratual. 

 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa está prevista no Orçamento do Município e está vinculada à seguinte rubrica 

orçamentária: 
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2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

021100 SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 

10 Saúde 10 301 Atenção Básica 10 301 0020 GESTAO E EXPANSAO SISTEMA DE SAUDE 

10 301 0020 1008 0000 REFORMA DO HOSPITAL PEDRO F. CALADO-CONV  

23 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 -31.000,00 500,00 

0,00 500,00 

31.500,00 

1.500.00 001.001 Recursos Proprios do Municipio 

 

4 FMS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020400 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 Saúde 10 122 Administração Geral 10 122 0020 GESTAO E EXPANSAO SISTEMA DE SAUDE 

10 122 0020 2008 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

138 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 -387.000,00 138.000,00 

0,00 138.000,00 

525.000,00 

1.631.00 004.001 FMS 

 
13 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

13.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

13.3. o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

13.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias. 

 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estarão as estabelecidas no Termo de Contrato e no 

Termo de Referência/projeto básico. 
 
15 DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados.  
15.2. A administração terá o prazo de até 20 (Vinte) dias para realizar a liquidação da Nota Fiscal/Fatura 
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apresentada pela CONTRATADA, que deverá ter o “atesto” pelo gestor do contrato.  
15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras.  
15.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
15.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente.  
15.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
15.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

15.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa;  

16.2.3. impedimento de licitar e contratar;  

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 14.133/2021.  

16.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
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Administrativo de Responsabilização – PAR.  

16.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

16.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que 

dela provierem para a Administração Pública, bem como o dano causado à Administração, a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, observado o princípio da proporcionalidade.  

16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Sanções ou CEIS ou 

CNEP. 

17 SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Para a execução dos serviços será expressamente vedada a subcontratação; 

18 IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo específico do 

sistema eletrônico no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço eletrônico  
pmglr.licitacao@hotmail.com ou no endereço na  Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 

65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA, setor Central – Departamento de 

Licitação e Contratos, sede da Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

 

18.3. Caberá ao Pregoeiro e Presidente da CPL, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

18.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro e Presidente da CPL, nos autos do processo de licitação. 

 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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19.1. Na hipótese de a Administração der causa ao atraso no início dos serviços superior a 120 dias, 

contados da apresentação da proposta, fica o contrato passível de reajuste com base no índice do INCC, 

desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a 

necessidade do reajuste.  

 

 19.2. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do INCC, 

durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o período de 

início efetivo da obra, e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha orçamentária.  

 

“Art.25, § 7º, Lei 14.133/21 - Independentemente do prazo de duração do contrato, 

será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro e Presidente da CPL.  

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro e Presidente da CPL poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
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compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, desde que nao esteja em desacordo com as previsões 

legais na lei 14.133/21. 

 

20.11. O Edital está disponibilizado na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço na  Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA, Setor 

Central – Departamento de Licitação e Contratos, sede da Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todas as peças em anexo. 

 

20.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas  na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Governador Luiz Rocha -MA. 

21. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas 

no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
 

22. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, 

a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

a. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

d. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 
22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
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III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 

22.3.1. observarão as seguintes disposições: 

22.3.2. - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

22.3.3. - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

22.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 
 

22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento 

do custo da desmobilização. 

22.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

22.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 22.8. ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

22.9.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.5, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente. 

 
23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

24.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 24.1 às contratações de obras e serviços 

de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 

alheias ao contratado. 

24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento). 
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24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 

não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 

orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

24.10.  A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

24.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

 
Governador Luiz Rocha -MA, aos 28 de novembro de 2024. 

 
 

__________________________________ 

Assessoria de Licitações e Contratos 

 

 

mailto:govluizrocha@outlook.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA  

 

 

ANEXO – I 

 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA PROJETOS, MEMORIAIS, 

PLANILHAS, ORÇAMENTOS, MAPAS, CRONOGRAMAS E DEMAIS 

DOCUMENTOS INFORMATIVOS, SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE 

EDITAL EMPREITADA POR PREÇO  GLOBAL. 

TIPO: MENOR PREÇO  “JULGAMENTO GLOBAL”  
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Obra Bancos

ANEXO HOSPITAL PEDRO FERREIRA CALADO SINAPI - 09/2024 - Maranhão

SBC - 10/2024 - Maranhão

SICRO3 - 07/2024 - Maranhão

ORSE - 07/2024 - Sergipe

SEDOP - 10/2024 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

Total Peso (%)

64.451,44 7,88 %

120.736,02 14,75 %

258.712,93 31,61 %

99.228,60 12,13 %

45.914,40 5,61 %

111.204,56 13,59 %

96.728,39 11,82 %

15.691,57 1,92 %

5.690,00 0,70 %

B.D.I. Encargos Sociais

Padrão - 25,0% Desonerado: 

Horista: 82,97%

Mensalista: 46,10%

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO

 3 COBERTURA INTERNA E EXTERNA (METÁLICA)

 4 PINTURAS

 5 REVESTIMENTO

 6 ALVENARIAS

 7 ESQUADRIAS

 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Total sem BDI 654.951,84

Total do BDI 163.406,07

Total Geral 818.357,91

  



  

Obra

ANEXO HOSPITAL PEDRO FERREIRA CALADO

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 64.451,44 7,88 %

 1.4.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1 462,72 578,33 578,33 0,07 %

 1.4.2  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1 1.475,47 1.843,74 1.843,74 0,23 %

 1.5 Administração Local 62.029,37 7,58 %

 1.5.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 250 103,60 129,48 32.370,00 3,96 %

 1.5.2  90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 250 41,19 51,46 12.865,00 1,57 %

 1.5.3  90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 250 29,39 36,71 9.177,50 1,12 %

 1.5.4  

0000000779 

Próprio Mão de obra Para iluminação Verba 1 6.093,50 7.616,87 7.616,87 0,93 %

 2 INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 120.736,02 14,75 %

 2.1  87622 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m² 732,5 34,13 42,57 31.182,52 3,81 %

 2.2  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 59,5 87,89 109,83 6.534,88 0,80 %

 2.3  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 9,2 84,77 105,85 973,82 0,12 %

 2.4  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1,75 739,93 922,34 1.614,09 0,20 %

 2.5  030133 SBC BALDRAME FUNDACAO PAREDES 0,20m 

INCL.LASTRO/CONCR.CICLOPICO

M 46 98,19 122,59 5.639,14 0,69 %

 2.5  21.91.06 EMBASA EXECUCAO DE LIGACAO INTRA-DOMICILIAR,EM BLOQUETE, DN 100mm, 

S/FORNEC. DO MAT.HIDRAULICO

M 235 99,12 123,88 29.111,80 3,56 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2024 - 

Maranhão

SBC - 10/2024 - Maranhão

SICRO3 - 07/2024 - 

Maranhão

ORSE - 07/2024 - Sergipe

Padrão - 25,0% Desonerado: 

Horista: 82,97%

Mensalista: 46,10%

Orçamento Sintético

  



  

 2.6  104595 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 85 101,83 127,20 10.812,00 1,32 %

 2.7  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 456,5 59,41 74,18 33.863,17 4,14 %

 2.8  9835 ORSE Grama tipo bermudas tifton, em plug - fornecimento e plantio m² 20 40,19 50,23 1.004,60 0,12 %

 3 COBERTURA INTERNA E EXTERNA (METÁLICA) 258.712,93 31,61 %

 3.1  96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 456,5 52,23 65,23 29.777,49 3,64 %

 3.2  12377 ORSE Estrutura Metálica Galpões em Pórticos - Colunas/Vigas em Alma Cheia, 

Terças UDC 127, 2 águas, s/ lanternin, Pd 6,0m, entre pórticos 6,00m, vão 

20,01 a 30,0m, pintura 1d  epoxi óx. ferro + 2 d esmalte epoxi branco, exceto 

forn. Telhas - Executada

m² 165 477,71 597,17 98.533,05 12,04 %

 3.3  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 470 85,80 107,21 50.388,70 6,16 %

 3.4  15.03.50 EMBASA REVESTIMENTO EM PLACAS DE ALUMINIO COMPOSTO "ACM", E=4MM, 

INCL ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO

m² 53 543,13 678,91 35.982,23 4,40 %

 3.5  160202 SBC ISOLAMENTO DE COBERTUR EM MANTA ALUMINIO 2 FACES COBERFOIL m² 470 13,74 17,17 8.069,90 0,99 %

 3.6  100330 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM 

ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 470 17,46 21,81 10.250,70 1,25 %

 3.7  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 165 66,77 83,42 13.764,30 1,68 %

 3.8  12055 ORSE Letra em alumínio 25 x 25cm - instalado un 74 129,15 161,44 11.946,56 1,46 %

 4 PINTURAS 99.228,60 12,13 %

 4.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 2350 16,72 20,89 49.091,50 6,00 %

 4.2  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 920 4,75 5,93 5.455,60 0,67 %

 4.3  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 2350 13,76 17,19 40.396,50 4,94 %

 4.4  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021

m² 151,2 22,68 28,34 4.285,00 0,52 %

 5 REVESTIMENTO 45.914,40 5,61 %

 5.1  104596 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 180 204,12 255,08 45.914,40 5,61 %

  



  

 6 ALVENARIAS 111.204,56 13,59 %

 6.1  090021 SBC PAREDE INTERNA PAINEL MAD.LEI 0,5x0,5m 2 FACES FORRO PINUS 7cm m² 140 166,24 207,79 29.090,60 3,55 %

 6.2  065721 SBC CERCA DIVISORIA EM ALAMBRADO METALICO-ALTURA 2,00m M 25 729,27 911,55 22.788,75 2,78 %

 6.3  090063 SBC ALVENARIA TIJ.FURADO 9x19x29cm 

ENCHIM.ASSENT.ARGAM.QUALIMASSA

m² 25 74,61 93,04 2.326,00 0,28 %

 6.4  C3147 SEINFRA CONCRETAGEM DE BASES TUBULÃO AR COMPRIMIDO 12/18m m³ 4,22 2.093,36 2.613,96 11.030,91 1,35 %

 6.5  9295 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento / cal / areia), espessura 4,5cm

m² 485 75,83 94,78 45.968,30 5,62 %

 7 ESQUADRIAS 96.728,39 11,82 %

 7.1  91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 20 471,46 589,07 11.781,40 1,44 %

 7.2  12.50.06 SUDECAP TRINCO TARJETA PARA PORTAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO REF 

100705

UN 20 31,13 38,91 778,20 0,10 %

 7.3  111119 SBC BASCULANTE FERRO 5/8""x1/8"" - 0,60x0,60m COM VIDRO 4MM UN 6 279,18 348,97 2.093,82 0,26 %

 7.4  112635 SBC JANELA DE CORRER EM ALUMINIO NATURAL,PAINEL FIXO E VIDRO 4MM m² 18,96 384,97 481,17 9.122,98 1,11 %

 7.5  100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019

m² 27,09 469,35 586,65 15.892,34 1,94 %

 7.6  16.01.046 FDE PORTÃO EM CHAPA DE AÇO m² 43,1 1.059,11 1.323,89 57.059,65 6,97 %

 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 15.691,57 1,92 %

 8.1  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 150 7,52 9,39 1.408,50 0,17 %

 8.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 200 4,52 5,64 1.128,00 0,14 %

 8.3  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 250 20,94 26,14 6.535,00 0,80 %

 8.4  93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10 24,11 30,12 301,20 0,04 %

 8.5  12235 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 

disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1 429,45 536,87 536,87 0,07 %

 8.6  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 31,45 39,28 785,60 0,10 %

  



  

 8.7  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 60,90 76,07 1.521,40 0,19 %

 8.8  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 20 50,91 63,59 1.271,80 0,16 %

 8.9  92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 20 71,94 89,86 1.797,20 0,22 %

 8.10  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 4 81,22 101,50 406,00 0,05 %

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.690,00 0,70 %

 9.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1000 4,56 5,69 5.690,00 0,70 %

Total Geral 818.357,91

Total sem BDI 654.951,84

Total do BDI 163.406,07

  



  

Obra

ANEXO HOSPITAL PEDRO FERREIRA CALADO

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 64.451,44 7,88 %

 1.4.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1 462,72 31,28 547,05 578,33 31,28 547,05 578,33 0,07 %

 1.4.2  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1 1.475,47 332,70 1.511,04 1.843,74 332,70 1.511,04 1.843,74 0,23 %

 1.5 Administração Local 62.029,37 7,58 %

 1.5.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 250 103,60 126,87 2,61 129,48 31.717,50 652,50 32.370,00 3,96 %

 1.5.2  90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 250 41,19 48,10 3,36 51,46 12.025,00 840,00 12.865,00 1,57 %

 1.5.3  90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 250 29,39 33,98 2,73 36,71 8.495,00 682,50 9.177,50 1,12 %

 1.5.4  

0000000779 

Próprio Mão de obra Para iluminação Verb

a

1 6.093,50 7.616,87 0,00 7.616,87 7.616,87 0,00 7.616,87 0,93 %

 2 INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 120.736,02 14,75 %

 2.1  87622 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 

AF_07/2021

m² 732,5 34,13 11,91 30,66 42,57 8.724,07 22.458,45 31.182,52 3,81 %

 2.2  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 59,5 87,89 17,44 92,39 109,83 1.037,68 5.497,20 6.534,88 0,80 %

 2.3  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 9,2 84,77 63,60 42,25 105,85 585,12 388,70 973,82 0,12 %

 2.4  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1,75 739,93 161,24 761,10 922,34 282,17 1.331,92 1.614,09 0,20 %

 2.5  030133 SBC BALDRAME FUNDACAO PAREDES 0,20m 

INCL.LASTRO/CONCR.CICLOPICO

M 46 98,19 51,17 71,42 122,59 2.353,82 3.285,32 5.639,14 0,69 %

 2.5  21.91.06 EMBASA EXECUCAO DE LIGACAO INTRA-DOMICILIAR,EM BLOQUETE, DN 100mm, 

S/FORNEC. DO MAT.HIDRAULICO

M 235 99,12 76,99 46,89 123,88 18.092,65 11.019,15 29.111,80 3,56 %

 2.6  104595 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 85 101,83 8,85 118,35 127,20 752,25 10.059,75 10.812,00 1,32 %

 2.7  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 456,5 59,41 7,64 66,54 74,18 3.487,66 30.375,51 33.863,17 4,14 %

 2.8  9835 ORSE Grama tipo bermudas tifton, em plug - fornecimento e plantio m² 20 40,19 0,00 50,23 50,23 0,00 1.004,60 1.004,60 0,12 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2024 - Maranhão

SBC - 10/2024 - Maranhão

SICRO3 - 07/2024 - Maranhão

ORSE - 07/2024 - Sergipe

SEDOP - 10/2024 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

Padrão - 25,0% Desonerado: 

Horista: 82,97%

Mensalista: 46,10%

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso (%)

  



  

 3 COBERTURA INTERNA E EXTERNA (METÁLICA) 258.712,93 31,61 %

 3.1  96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 456,5 52,23 28,30 36,93 65,23 12.918,95 16.858,54 29.777,49 3,64 %

 3.2  12377 ORSE Estrutura Metálica Galpões em Pórticos - Colunas/Vigas em Alma Cheia, 

Terças UDC 127, 2 águas, s/ lanternin, Pd 6,0m, entre pórticos 6,00m, vão 

20,01 a 30,0m, pintura 1d  epoxi óx. ferro + 2 d esmalte epoxi branco, exceto 

forn. Telhas - Executada

m² 165 477,71 87,65 509,52 597,17 14.462,25 84.070,80 98.533,05 12,04 %

 3.3  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 470 85,80 17,18 90,03 107,21 8.074,60 42.314,10 50.388,70 6,16 %

 3.4  15.03.50 EMBASA REVESTIMENTO EM PLACAS DE ALUMINIO COMPOSTO "ACM", E=4MM, 

INCL ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO

m² 53 543,13 0,00 678,91 678,91 0,00 35.982,23 35.982,23 4,40 %

 3.5  160202 SBC ISOLAMENTO DE COBERTUR EM MANTA ALUMINIO 2 FACES COBERFOIL m² 470 13,74 10,34 6,83 17,17 4.859,80 3.210,10 8.069,90 0,99 %

 3.6  100330 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM 

ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 470 17,46 8,81 13,00 21,81 4.140,70 6.110,00 10.250,70 1,25 %

 3.7  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 165 66,77 10,61 72,81 83,42 1.750,65 12.013,65 13.764,30 1,68 %

 3.8  12055 ORSE Letra em alumínio 25 x 25cm - instalado un 74 129,15 5,97 155,47 161,44 441,78 11.504,78 11.946,56 1,46 %

 4 PINTURAS 99.228,60 12,13 %

 4.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 2350 16,72 10,19 10,70 20,89 23.946,50 25.145,00 49.091,50 6,00 %

 4.2  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 920 4,75 1,42 4,51 5,93 1.306,40 4.149,20 5.455,60 0,67 %

 4.3  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 2350 13,76 4,61 12,58 17,19 10.833,50 29.563,00 40.396,50 4,94 %

 4.4  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021

m² 151,2 22,68 6,42 21,92 28,34 970,70 3.314,30 4.285,00 0,52 %

 5 REVESTIMENTO 45.914,40 5,61 %

 5.1  104596 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 180 204,12 30,46 224,62 255,08 5.482,80 40.431,60 45.914,40 5,61 %

 6 ALVENARIAS 111.204,56 13,59 %

 6.1  090021 SBC PAREDE INTERNA PAINEL MAD.LEI 0,5x0,5m 2 FACES FORRO PINUS 7cm m² 140 166,24 86,57 121,22 207,79 12.119,80 16.970,80 29.090,60 3,55 %

 6.2  065721 SBC CERCA DIVISORIA EM ALAMBRADO METALICO-ALTURA 2,00m M 25 729,27 145,44 766,11 911,55 3.636,00 19.152,75 22.788,75 2,78 %

 6.3  090063 SBC ALVENARIA TIJ.FURADO 9x19x29cm 

ENCHIM.ASSENT.ARGAM.QUALIMASSA

m² 25 74,61 30,98 62,06 93,04 774,50 1.551,50 2.326,00 0,28 %

 6.4  C3147 SEINFRA CONCRETAGEM DE BASES TUBULÃO AR COMPRIMIDO 12/18m m³ 4,22 2.093,36 924,98 1.688,98 2.613,96 3.903,41 7.127,50 11.030,91 1,35 %

 6.5  9295 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 

(cimento / cal / areia), espessura 4,5cm

m² 485 75,83 54,26 40,52 94,78 26.316,10 19.652,20 45.968,30 5,62 %

  



  

 7 ESQUADRIAS 96.728,39 11,82 %

 7.1  91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 20 471,46 48,44 540,63 589,07 968,80 10.812,60 11.781,40 1,44 %

 7.2  12.50.06 SUDECAP TRINCO TARJETA PARA PORTAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO REF 

100705

UN 20 31,13 33,65 5,26 38,91 673,00 105,20 778,20 0,10 %

 7.3  111119 SBC BASCULANTE FERRO 5/8""x1/8"" - 0,60x0,60m COM VIDRO 4MM UN 6 279,18 13,81 335,16 348,97 82,86 2.010,96 2.093,82 0,26 %

 7.4  112635 SBC JANELA DE CORRER EM ALUMINIO NATURAL,PAINEL FIXO E VIDRO 4MM m² 18,96 384,97 85,50 395,67 481,17 1.621,08 7.501,90 9.122,98 1,11 %

 7.5  100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019

m² 27,09 469,35 8,47 578,18 586,65 229,45 15.662,89 15.892,34 1,94 %

 7.6  16.01.046 FDE PORTÃO EM CHAPA DE AÇO m² 43,1 1.059,11 29,81 1.294,08 1.323,89 1.284,81 55.774,84 57.059,65 6,97 %

 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 15.691,57 1,92 %

 8.1  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 150 7,52 1,53 7,86 9,39 229,50 1.179,00 1.408,50 0,17 %

 8.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 200 4,52 1,14 4,50 5,64 228,00 900,00 1.128,00 0,14 %

 8.3  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 250 20,94 9,60 16,54 26,14 2.400,00 4.135,00 6.535,00 0,80 %

 8.4  93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10 24,11 7,50 22,62 30,12 75,00 226,20 301,20 0,04 %

 8.5  12235 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 

disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1 429,45 116,81 420,06 536,87 116,81 420,06 536,87 0,07 %

 8.6  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 31,45 14,67 24,61 39,28 293,40 492,20 785,60 0,10 %

 8.7  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 60,90 27,78 48,29 76,07 555,60 965,80 1.521,40 0,19 %

 8.8  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 20 50,91 24,36 39,23 63,59 487,20 784,60 1.271,80 0,16 %

 8.9  92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 71,94 34,50 55,36 89,86 690,00 1.107,20 1.797,20 0,22 %

 8.10  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 4 81,22 9,85 91,65 101,50 39,40 366,60 406,00 0,05 %

 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.690,00 0,70 %

 9.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1000 4,56 3,42 2,27 5,69 3.420,00 2.270,00 5.690,00 0,70 %

Totais -> 244.867,12 573.490,79 818.357,91

Total sem BDI 654.951,84

Total do BDI 163.406,07

  



  

Total Geral 818.357,91

  



  

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 462,72 462,72

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 20,46 10,23

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 25,99 9,69

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 21,43 23,97

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,66 18,15

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 37,34 0,42

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,01 0,26

MO sem LS => 13,69 LS => 11,35 MO com LS => 25,04

Valor do BDI => 115,61 578,33

 1.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,0000000 1.475,47 1.475,47

Composição 

Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 524,28 524,28

Composição 

Auxiliar

 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 19,70 19,70

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 705,29 5,64

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

ANEXO HOSPITAL PEDRO FERREIRA CALADO SINAPI - 09/2024 - Maranhão

SBC - 10/2024 - Maranhão

SICRO3 - 07/2024 - Maranhão

ORSE - 07/2024 - Sergipe

SEDOP - 10/2024 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

Padrão - 25,0% Desonerado: 

Horista: 82,97%

Mensalista: 46,10%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3162000 22,49 7,11

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8463000 26,64 75,82

Composição 

Auxiliar

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6,0500000 17,20 104,06

Composição 

Auxiliar

 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,71 12,71

Composição 

Auxiliar

 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,01 21,01

Composição 

Auxiliar

 91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,37 23,37

Composição 

Auxiliar

 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 11,0000000 17,10 188,10

Composição 

Auxiliar

 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 24,11 24,11

Composição 

Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 62,79 122,44

Composição 

Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 121,21 121,21

Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 27,92 27,92

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 

MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 8,72 8,72

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE 

PRESSAO MEDIA

UN 3,0000000 10,73 32,19

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, 

ESPESSURA = *2,5* MM

UN 2,0000000 1,43 2,86

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 60,21 3,61

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 43,65 43,65

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 105,59 105,59

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 4,39 0,73

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,32 0,64

MO sem LS => 145,52 LS => 120,73 MO com LS => 266,25

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Valor do BDI => 368,27 1.843,74

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 103,60 103,60

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,69 1,69

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 99,81 99,81

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 55,47 LS => 46,03 MO com LS => 101,50

Valor do BDI => 25,88 129,48

 1.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,19 41,19

Composição 

Auxiliar

 95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 37,58 37,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 21,04 LS => 17,45 MO com LS => 38,49

Valor do BDI => 10,27 51,46

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,39 29,39

Composição 

Auxiliar

 95392 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ALMOXARIFE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00000253 SINAPI ALMOXARIFE (HORISTA) H 1,0000000 27,04 27,04

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

  



  

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,79 0,79

MO sem LS => 14,86 LS => 12,33 MO com LS => 27,19

Valor do BDI => 7,32 36,71

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87622 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 34,13 34,13

Composição 

Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0310000 748,58 23,20

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2140000 26,33 5,63

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 21,43 2,29

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,86 0,43

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 12,31 2,58

MO sem LS => 5,21 LS => 4,32 MO com LS => 9,53

Valor do BDI => 8,44 42,57

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 1,0000000 87,89 87,89

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 321,95 1,73

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 79,15 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 21,43 16,85

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 34,53 6,77

Insumo  00000368 SINAPI AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 45,00 62,50

MO sem LS => 7,63 LS => 6,33 MO com LS => 13,96

Valor do BDI => 21,94 109,83

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

  



  

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 84,77 84,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 21,43 84,77

MO sem LS => 27,82 LS => 23,09 MO com LS => 50,91

Valor do BDI => 21,08 105,85

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 1,0000000 739,93 739,93

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4250000 26,33 63,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8820000 21,43 61,76

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,3400000 1,35 0,45

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,1010000 0,53 0,58

Composição 

Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,1600000 528,70 613,29

MO sem LS => 70,53 LS => 58,52 MO com LS => 129,05

Valor do BDI => 182,41 922,34

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030133 SBC BALDRAME FUNDACAO PAREDES 0,20m 

INCL.LASTRO/CONCR.CICLOPICO

M 1,0000000 98,19 98,19

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 29,0870000 0,86 25,01

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0860000 90,16 7,75

Insumo  000200 SBC PEDRA BRITADA #1 E 2 m³ 0,1130000 92,87 10,49

Insumo  000400 SBC ARAME RECOZIDO ISGW #16 (0,032kg/m) KG 0,0120000 22,83 0,27

Insumo  000450 SBC PEDRA DE MAO m³ 0,0360000 87,29 3,14

Insumo  000779 SBC ACO CA 50 6,3mm (1/4") (0,248 kg/m) KG 1,1200000 9,45 10,58

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,4600000 19,78 9,09

Insumo  099300 SBC ARMADOR ou FERREIRO H 0,1250000 19,78 2,47

Insumo  099807 SBC AJUDANTE DE ARMADOR H 0,1250000 13,72 1,71

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUNDACOES DIRETAS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

  



  

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 2,0180000 13,72 27,68

MO sem LS => 22,38 LS => 18,57 MO com LS => 40,95

Valor do BDI => 24,40 122,59

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  21.91.06 EMBASA EXECUCAO DE LIGACAO INTRA-DOMICILIAR,EM BLOQUETE, DN 100mm, 

S/FORNEC. DO MAT.HIDRAULICO

M 1,0000000 99,12 99,12

Composição 

Auxiliar

 05.02.01 EMBASA ESCAV. MANUAL DE VALAS - ESGOTO - EM SOLO DE 1a CAT. EXECUTADA 

C/ PROFUND. ATE1,50m

m³ 0,4000000 50,55 20,22

Composição 

Auxiliar

 05.04.01 EMBASA EXEC. DE ATERRO MANUAL EM VALAS/POCOS/CAVAS DE FUNDACAO C/ 

SOLO PROVENIENTE DAS ESCAVACOES, INCL.LANCAM., ESPALHAM. E 

COMPACTACAO MECANIZADA COM COMPACTADOR TIPO PLACA 

VIBRATORIA OU APERCUSSAO

m³ 0,3500000 21,99 7,69

Composição 

Auxiliar

 05.05.01 EMBASA EXEC. DE ENVOLTORIA OU BERCO DE AREIA EM VALAS, INCL. LANCAM., 

ESPALHAM. E COMPACTACAO MECANIZADACOM COMPACTADOR TIPO 

PLACA VIBRATORIA OU A PERCUSSAO

m³ 0,0500000 183,18 9,15

Composição 

Auxiliar

 12.04.03 EMBASA ASSENT. DE TUBOS EM PVC RIG. / PEAD CORRUGADO, PB JE- ESGOTO - 

DN100 mm

M 1,0000000 2,97 2,97

Composição 

Auxiliar

 14.01.10 EMBASA LEVANTAMENTO DE BLOCO ARTICULADO DE CONCRETO m² 0,6000000 11,89 7,13

Composição 

Auxiliar

 14.02.04 EMBASA RECOMPOSICAO DE PAVIM. C/ BLOCO ARTICULADO C/ 

APROVEITAMENTO DE 80% DO MATERIAL LEVANTADO

m² 0,6000000 68,90 41,34

Composição 

Auxiliar

 15.09.10 EMBASA LIMPEZA DE PISOS CIMENTADOS m² 1,2000000 2,62 3,14

Composição 

Auxiliar

 50.52.03 EMBASA BOTA FORA SOLO (CARGA E DESCARGA/ MOM.TRANSPORTE 12.5 KM/ 

ESPALHAMENTO)

m³ 0,1200000 37,64 4,51

Composição 

Auxiliar

 50.52.06 EMBASA BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ MOM.TRANSPORTE 

12.5KM./ ESPALHAMENTO)

m³ 0,0500000 59,56 2,97

MO sem LS => 33,68 LS => 27,94 MO com LS => 61,62

Valor do BDI => 24,76 123,88

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104595 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 101,83 101,83

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3037000 26,20 7,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1376000 21,43 2,94

Insumo  00001292 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2

m² 1,0728000 75,06 80,52

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1300000 1,07 9,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1060000 6,28 0,66

MO sem LS => 3,87 LS => 3,22 MO com LS => 7,09

Valor do BDI => 25,37 127,20

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

21

5

5

5

12

14

14

15

50

50

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



  

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 59,41 59,41

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2537000 26,20 6,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1308000 21,43 2,80

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0600000 36,82 39,02

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 1,07 9,77

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 6,28 1,18

MO sem LS => 3,34 LS => 2,78 MO com LS => 6,12

Valor do BDI => 14,77 74,18

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9835 ORSE Grama tipo bermudas tifton, em plug - fornecimento e plantio m² 1,0000000 40,19 40,19

Insumo  10261 ORSE Grama tipo bermudas tifton, em plug - fornecimento e plantio m² 1,0000000 39,76 39,76

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 27,67 0,13

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,1000000 3,00 0,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,04 50,23

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 52,23 52,23

Composição 

Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9123000 26,13 23,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5244000 21,43 11,23

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0217000 25,04 0,54

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 

GERAL

KG 1,8127000 0,95 1,72

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 

(SEM COLOCACAO)

m² 1,0414000 13,33 13,88

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO KG 0,0078000 25,11 0,19

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0293000 28,91 0,84

MO sem LS => 12,38 LS => 10,27 MO com LS => 22,65

Valor do BDI => 13,00 65,23

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



  

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12377 ORSE Estrutura Metálica Galpões em Pórticos - Colunas/Vigas em Alma Cheia, Terças 

UDC 127, 2 águas, s/ lanternin, Pd 6,0m, entre pórticos 6,00m, vão 20,01 a 

30,0m, pintura 1d  epoxi óx. ferro + 2 d esmalte epoxi branco, exceto forn. 

Telhas - Executada

m² 1,0000000 477,71 477,71

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,3400000 3,80 8,89

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2200000 3,71 0,81

Composição 

Auxiliar

 10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 0,4000000 4,33 1,73

Composição 

Auxiliar

 3738 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 

tinta epoxi fundo óxido de ferro - R1

m² 1,1300000 21,54 24,34

Composição 

Auxiliar

 3759 ORSE Pintura de acabamento em superfícies metálicas com aplicação de 02 demãos 

de tinta esmalte epoxi branco, e = 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel- 

R1

m² 1,1300000 50,44 56,99

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas ou oficial (horista) h 0,2200000 19,13 4,20

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,3400000 13,65 31,94

Insumo  

00006160/SIN

ORSE Soldador (horista) h 0,4000000 19,13 7,65

Insumo  13088 ORSE Perfil Aço Laminado, I - W200 x 31,3 kg/m ASTM A 572 Grau 50 kg 14,7600000 10,00 147,60

Insumo  13090 ORSE Perfil Aço Laminado, I - W250 x 28,4 kg/m ASTM A 572 Grau 50 kg 11,7400000 10,00 117,40

Insumo  13113 ORSE Perfil Aço, UDC Simples 127 x 50 x 5,13(kg/m) - SAE 1008/1012 kg 5,1300000 8,66 44,42

Insumo  160 ORSE Aluguel de andaime metálico tubular simples - aluguel diário por peça pxd 3,3500000 0,50 1,67

Insumo  2454 ORSE Caminhao guindauto 11,5 t (m.benz - l 1620/57 - 184,0 hp) h 0,1900000 143,72 27,30

Insumo  4182 ORSE Aluguel de lixadeira Industrial marca Bosch h 0,3300000 1,27 0,41

Insumo  4983 ORSE Furadeira Industrial h 0,2900000 2,74 0,79

Insumo  8904 ORSE Máquina de solda elétrica h 0,4000000 3,94 1,57

MO sem LS => 38,34 LS => 31,81 MO com LS => 70,15

Valor do BDI => 119,46 597,17

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 85,80 85,80

Tipo

Estrutura Metálica

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Outras Pinturas

Pintura em Estrutura Metálica

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Serviços

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

  



  

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 22,02 8,85

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 25,99 10,39

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0412000 22,80 0,93

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0571000 21,78 1,24

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 2,5730000 2,66 6,84

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,7350000 29,61 21,76

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 2,3360000 14,00 32,70

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 21,74 1,52

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,0500000 19,61 0,98

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 19,78 0,59

MO sem LS => 7,51 LS => 6,24 MO com LS => 13,75

Valor do BDI => 21,41 107,21

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  15.03.50 EMBASA REVESTIMENTO EM PLACAS DE ALUMINIO COMPOSTO "ACM", E=4MM, 

INCL ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO

m² 1,0000000 543,13 543,13

Insumo  D190000215 EMBASA REVESTIMENTO EM ALUMÍNIO COMPOSTO "ACM", E=4MM, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m² 1,0000000 543,13 543,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 135,78 678,91

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  160202 SBC ISOLAMENTO DE COBERTUR EM MANTA ALUMINIO 2 FACES COBERFOIL m² 1,0000000 13,74 13,74

Insumo  034542 SBC MANTA 2 FACES COBERFOIL PARA TELHAS ALUMINIO m² 1,0500000 5,20 5,46

Insumo  099617 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - ISOLADOR H 0,6040000 13,72 8,28

MO sem LS => 4,53 LS => 3,75 MO com LS => 8,28

Valor do BDI => 3,43 17,17

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

15

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRATAMENTOS E 

IMPERMEABILIZACOES

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

  



  

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100330 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM 

ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 17,46 17,46

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2850000 21,43 6,10

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1830000 25,77 4,71

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0074000 22,80 0,16

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0103000 21,78 0,22

Insumo  00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, 

CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 

DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0055000 1.140,00 6,27

MO sem LS => 3,85 LS => 3,20 MO com LS => 7,05

Valor do BDI => 4,35 21,81

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 66,77 66,77

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6000000 21,66 12,99

Insumo  00036238 SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 8 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 22,00 22,79

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 6,91 24,50

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 2,60 3,18

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,2134000 0,25 0,55

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 28,91 0,35

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM 

ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336000 49,56 1,66

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 20,40 0,75

MO sem LS => 4,65 LS => 3,85 MO com LS => 8,50

Valor do BDI => 16,65 83,42

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



  

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12055 ORSE Letra em alumínio 25 x 25cm - instalado un 1,0000000 129,15 129,15

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,67 0,91

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2500000 19,13 4,78

Insumo  2973 ORSE Letras em alumínio - 25x25 cm un 1,0000000 123,46 123,46

MO sem LS => 2,61 LS => 2,17 MO com LS => 4,78

Valor do BDI => 32,29 161,44

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,72 16,72

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 28,66 10,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 21,43 2,57

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,94 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,80 3,74

MO sem LS => 4,46 LS => 3,70 MO com LS => 8,16

Valor do BDI => 4,17 20,89

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 4,75 4,75

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0566000 28,66 1,62

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 21,43 0,19

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2947200 10,00 2,94

MO sem LS => 0,62 LS => 0,52 MO com LS => 1,14

Valor do BDI => 1,18 5,93

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,76 13,76

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 28,66 4,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 21,43 1,16

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 34,71 7,93

MO sem LS => 2,02 LS => 1,67 MO com LS => 3,69

Tipo

Diversos

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

  



  

Valor do BDI => 3,43 17,19

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021

m² 1,0000000 22,68 22,68

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2806000 28,66 8,04

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,4000000 0,94 0,37

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0276000 22,15 0,61

Insumo  00043653 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA L 0,4960800 27,54 13,66

MO sem LS => 2,81 LS => 2,33 MO com LS => 5,14

Valor do BDI => 5,66 28,34

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104596 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 204,12 204,12

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2005000 26,20 31,45

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2610000 21,43 5,59

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1060000 6,28 0,66

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 3,29 30,03

Insumo  00038195 SINAPI PISO EM PORCELANATO, BORDA RETA, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO 

OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2

m² 1,1544000 118,15 136,39

MO sem LS => 13,32 LS => 11,06 MO com LS => 24,38

Valor do BDI => 50,96 255,08

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090021 SBC PAREDE INTERNA PAINEL MAD.LEI 0,5x0,5m 2 FACES FORRO PINUS 7cm m² 1,0000000 166,24 166,24

Insumo  001205 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 17x27 COM CABECA (226 un/kg) KG 0,0530000 27,90 1,47

Insumo  001272 SBC VIGA MADEIRA DE LEI 7,5x12cm (3"x4,5"-0,009m3) M 3,6700000 16,16 59,30

Insumo  001421 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 13x15 COM CABECA KG 0,0230000 14,86 0,34

Insumo  048135 SBC FORRO DE MADEIRA (LAMBRIL) PINUS NATURAL 09x90x3000mm m² 2,1000000 17,08 35,86

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 2,1480000 19,78 42,48

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,9530000 13,72 26,79

MO sem LS => 37,86 LS => 31,41 MO com LS => 69,27

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAREDES E PAINEIS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

  



  

Valor do BDI => 41,55 207,79

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  065721 SBC CERCA DIVISORIA EM ALAMBRADO METALICO-ALTURA 2,00m M 1,0000000 729,27 729,27

Insumo  000411 SBC TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 

2,77mm (14 BWG), MALHA 8x8cm H=2cm

m² 2,1600000 15,24 32,91

Insumo  001623 SBC TE 90 FERRO GALVANIZADO 2" UN 1,0600000 91,23 96,70

Insumo  001624 SBC CRUZETA GALVANIZADA 2" UN 1,0600000 122,48 129,82

Insumo  009844 SBC PASTA PARA SOLDA COBRE OU BRONZE IGC 220 KG 0,2600000 173,50 45,11

Insumo  030756 SBC TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 2" (5,242kg/m) M 4,1000000 75,21 308,36

Insumo  099230 SBC SERRALHEIRO H 3,2020000 19,78 63,33

Insumo  099662 SBC AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 3,8660000 13,72 53,04

MO sem LS => 63,60 LS => 52,77 MO com LS => 116,37

Valor do BDI => 182,28 911,55

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090063 SBC ALVENARIA TIJ.FURADO 9x19x29cm 

ENCHIM.ASSENT.ARGAM.QUALIMASSA

m² 1,0000000 74,61 74,61

Insumo  001980 SBC TIJOLO FURADO/VAZADO DE BARRO (LAJOTA) 9 x 19 x 29cm UN 25,0000000 1,22 30,50

Insumo  087024 SBC ARGAMASSA PREFABRICADA PARA ASSENT.TIJOLOS 12,8kg/m2 KG 12,8000000 1,51 19,32

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,6630000 19,78 13,11

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,8520000 13,72 11,68

MO sem LS => 13,55 LS => 11,24 MO com LS => 24,79

Valor do BDI => 18,43 93,04

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3147 SEINFRA CONCRETAGEM DE BASES TUBULÃO AR COMPRIMIDO 12/18m m³ 1,0000000 2.093,36 2.093,36

Composição 

Auxiliar

 C3270 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/ 

TRANSP.)

m³ 1,0000000 440,48 440,48

Composição 

Auxiliar

 C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 90,0000000 11,94 1.074,60

Insumo  I0569 SEINFRA BOMBA COM MOTOR A DIESEL (CHI) H 0,4000000 25,52 10,20

Insumo  I0593 SEINFRA CAMPÂNULA DE AR COMPRIMIDO (CHI) H 0,0000000 13,75 0,00

Insumo  I0614 SEINFRA COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) H 0,0000000 45,05 0,00

Insumo  I0628 SEINFRA GRUPO GERADOR 36 KVA (CHI) H 0,0000000 27,55 0,00

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

SUBESTACOES E GERACAO

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PAREDES E PAINEIS

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

TUBULÕES A AR COMPRIMIDO

CONCRETOS

ARMADURAS

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

  



  

Insumo  I0651 SEINFRA RESERVATÓRIO DE AR COMPRIMIDO (CHI) H 0,0000000 3,39 0,00

Insumo  I0658 SEINFRA TALHA MANUAL (CHI) H 0,0000000 0,19 0,00

Insumo  I0683 SEINFRA BOMBA COM MOTOR A DIESEL (CHP) H 0,6000000 34,25 20,55

Insumo  I0707 SEINFRA CAMPÂNULA DE AR COMPRIMIDO (CHP) H 1,0000000 18,76 18,76

Insumo  I0728 SEINFRA COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) H 1,0000000 135,21 135,20

Insumo  I0742 SEINFRA GRUPO GERADOR 36 KVA (CHP) H 1,0000000 65,33 65,32

Insumo  I0764 SEINFRA RESERVATÓRIO DE AR COMPRIMIDO (CHP) H 1,0000000 4,63 4,63

Insumo  I0771 SEINFRA TALHA MANUAL (CHP) H 1,0000000 0,27 0,26

Insumo  I2136 SEINFRA TRABALHADOR AR COMPRIMIDO H 6,0000000 24,16 144,96

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 1,0000000 24,16 24,16

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 6,0000000 18,46 110,76

Insumo  I2578 SEINFRA SINALEIRO H 1,0000000 24,16 24,16

Insumo  I2579 SEINFRA TORRE METALICA UN 0,0070000 2.760,21 19,32

MO sem LS => 404,56 LS => 335,66 MO com LS => 740,22

Valor do BDI => 520,60 2.613,96

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9295 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 4,5cm

m² 1,0000000 75,83 75,83

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2500000 3,80 4,75

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,2500000 3,67 4,58

Composição 

Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0450000 567,47 25,53

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,2500000 19,13 23,91

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2500000 13,65 17,06

MO sem LS => 23,73 LS => 19,69 MO com LS => 43,42

Valor do BDI => 18,95 94,78

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição  91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 471,46 471,46

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6780000 25,22 42,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8390000 21,43 17,97

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 18,19 54,57

Insumo  00004987 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 

X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 

(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO 

NATURAL PARA VERNIZ

UN 1,0000000 354,44 354,44

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

MO sem LS => 21,19 LS => 17,58 MO com LS => 38,77

Valor do BDI => 117,61 589,07

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12.50.06 SUDECAP TRINCO TARJETA PARA PORTAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO REF 

100705

UN 1,0000000 31,13 31,13

Insumo  55.10.88 SUDECAP SERVENTE H 0,4570000 15,49 7,07

Insumo  55.10.65 SUDECAP MARCENEIRO H 0,9140000 21,73 19,86

Insumo  65.72.80 SUDECAP TRINCO TARJETA ZINCADO 76MM (3") OU EQUIVALENTE UN 1,0000000 4,20 4,20

MO sem LS => 14,72 LS => 12,21 MO com LS => 26,93

Valor do BDI => 7,78 38,91

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  111119 SBC BASCULANTE FERRO 5/8""x1/8"" - 0,60x0,60m COM VIDRO 4MM UN 1,0000000 279,18 279,18

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 1,2000000 0,86 1,03

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0030000 90,16 0,27

Insumo  000760 SBC VIDRO LISO PLANO INCOLOR 4mm m² 0,3600000 147,50 53,10

Insumo  001322 SBC JANELA BASCULANTE EM ACO SEM VIDRO m² 0,3600000 593,68 213,72

Insumo  099230 SBC SERRALHEIRO H 0,2120000 19,78 4,19

Insumo  099537 SBC VIDRACEIRO H 0,2010000 19,78 3,97

Insumo  099662 SBC AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 0,2120000 13,72 2,90

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FECHADURA, TARJETA E 

DOBRADIÇA

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQUADRIAS DE FERRO

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

  



  

MO sem LS => 6,04 LS => 5,02 MO com LS => 11,06

Valor do BDI => 69,79 348,97

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  112635 SBC JANELA DE CORRER EM ALUMINIO NATURAL,PAINEL FIXO E VIDRO 4MM m² 1,0000000 384,97 384,97

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 1,2000000 0,86 1,03

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0030000 90,16 0,27

Insumo  000459 SBC PERFIL ALUMINIO ANODIZADO M 4,0500000 11,95 48,39

Insumo  001324 SBC JANELA DE CORRER DE ALUMINIO NATURAL m² 1,0500000 254,16 266,86

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,8470000 19,78 16,75

Insumo  099230 SBC SERRALHEIRO H 1,0420000 19,78 20,61

Insumo  099661 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - VIDRACEIRO H 0,8060000 13,72 11,05

Insumo  099662 SBC AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 1,0420000 13,72 14,29

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,4170000 13,72 5,72

MO sem LS => 37,39 LS => 31,03 MO com LS => 68,42

Valor do BDI => 96,20 481,17

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019

m² 1,0000000 469,35 469,35

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2820000 26,33 7,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1410000 21,43 3,02

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0637000 43,64 2,77

Insumo  00004922 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, DUAS FOLHAS MOVEIS COM VIDRO, 

FECHADURA E PUXADOR EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO 

NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 1,0000000 389,31 389,31

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

UN 4,7200000 0,61 2,87

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 2,2020000 29,05 63,96

MO sem LS => 3,71 LS => 3,07 MO com LS => 6,78

Valor do BDI => 117,30 586,65

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

ESQUADRIAS DE ALUMINIO

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição  16.01.046 FDE PORTÃO EM CHAPA DE AÇO m² 1,0000000 1.059,11 1.059,11

Insumo  1.01.39 FDE PEDREIRO H 0,1801000 19,58 3,52

Insumo  1.01.40 FDE PINTOR H 0,4897000 19,58 9,58

Insumo  1.01.41 FDE AJUDANTE DE PINTOR H 0,4897000 16,08 7,87

Insumo  1.01.46 FDE SERVENTE H 0,1801000 16,08 2,89

Insumo  3.13.71 FDE PT-41 PORTAO EM CHAPA DE ACO (300X235CM)-GALVANIZADO UN 0,1418000 7.166,13 1.016,15

Insumo  3.17.27 FDE CADEADO LATAO CIL. TRAVA DUPLA 45 MM UN 0,1418000 41,71 5,91

Insumo  3.75.02 FDE TINTA ESMALTE L 0,2284000 29,72 6,78

Insumo  3.80.66 FDE FUNDO ESPECIAL PARA ACO GALVANIZADO E ALUMINIO L 0,1376000 46,60 6,41

MO sem LS => 13,04 LS => 10,82 MO com LS => 23,86

Valor do BDI => 264,78 1.323,89

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 7,52 7,52

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 22,49 0,87

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 26,64 1,03

Insumo  00001021 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 4,50 5,59

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,03

MO sem LS => 0,67 LS => 0,56 MO com LS => 1,23

Valor do BDI => 1,87 9,39

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 4,52 4,52

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 22,49 0,65

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 26,64 0,77

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,47 3,07

Fecho:muros/alambrados/portoes

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

  



  

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,03

MO sem LS => 0,50 LS => 0,42 MO com LS => 0,92

Valor do BDI => 1,12 5,64

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

M 1,0000000 20,94 20,94

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 22,49 2,36

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 26,64 2,79

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 11,10 11,10

Insumo  00002690 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 1,1000000 4,27 4,69

MO sem LS => 4,20 LS => 3,48 MO com LS => 7,68

Valor do BDI => 5,20 26,14

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 24,11 24,11

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1892000 22,49 4,25

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1892000 26,64 5,04

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 2,08 2,08

Insumo  00034686 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 40 

- 50 A

UN 1,0000000 12,74 12,74

MO sem LS => 3,28 LS => 2,72 MO com LS => 6,00

Valor do BDI => 6,01 30,12

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12235 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 

disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,0000000 429,45 429,45

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2000000 3,80 4,56

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,8000000 3,67 2,93

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 3,2000000 3,66 11,71

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Provisórios

  



  

Composição 

Auxiliar

 87296 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3:12 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_08/2019

m³ 0,0110000 528,20 5,81

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 3,2000000 19,13 61,21

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,8000000 19,13 15,30

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2000000 13,65 16,38

Insumo  6925 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica p/até 16 disjuntores 

c/barramento, padrão DIN,Tigre ou similar

un 1,0000000 311,55 311,55

MO sem LS => 51,08 LS => 42,39 MO com LS => 93,47

Valor do BDI => 107,42 536,87

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,45 31,45

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,07 11,07

Composição 

Auxiliar

 91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 20,38 20,38

MO sem LS => 6,42 LS => 5,32 MO com LS => 11,74

Valor do BDI => 7,83 39,28

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 60,90 60,90

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,07 11,07

Composição 

Auxiliar

 92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 49,83 49,83

MO sem LS => 12,15 LS => 10,08 MO com LS => 22,23

Valor do BDI => 15,17 76,07

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 50,91 50,91

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

  



  

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,07 11,07

Composição 

Auxiliar

 92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 39,84 39,84

MO sem LS => 10,66 LS => 8,84 MO com LS => 19,50

Valor do BDI => 12,68 63,59

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 71,94 71,94

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,07 11,07

Composição 

Auxiliar

 92024 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 60,87 60,87

MO sem LS => 15,09 LS => 12,52 MO com LS => 27,61

Valor do BDI => 17,92 89,86

 8.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 81,22 81,22

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 22,49 5,58

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 26,64 6,61

Insumo  00003379 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 

= 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 69,03 69,03

MO sem LS => 4,31 LS => 3,58 MO com LS => 7,89

Valor do BDI => 20,28 101,50

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1,0000000 4,56 4,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 21,43 4,56

MO sem LS => 1,50 LS => 1,24 MO com LS => 2,74

Valor do BDI => 1,13 5,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

  



  

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,02 22,02

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 13,26 13,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 7,37 LS => 6,11 MO com LS => 13,48

Valor do BDI => 5,47 27,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3130 SEINFRA AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO m³ 1,0000000 8,78 8,78

Insumo  I0596 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) H 0,0000000 106,35 0,00

Insumo  I0666 SEINFRA TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) H 0,0007000 93,19 0,06

Insumo  I0710 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) H 0,0139000 328,03 4,55

Insumo  I0779 SEINFRA TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 0,0132000 277,58 3,66

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,0278000 18,46 0,51

MO sem LS => 0,28 LS => 0,23 MO com LS => 0,51

Valor do BDI => 2,20 10,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 705,29 705,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2300000 21,43 240,65

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 90,00 104,40

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4000000 1,16 135,02

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,8900000 0,86 225,22

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

  



  

MO sem LS => 78,99 LS => 65,54 MO com LS => 144,53

Valor do BDI => 174,70 879,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87296 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3:12 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_08/2019

m³ 1,0000000 528,20 528,20

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7600000 21,43 16,28

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,1700000 21,30 67,52

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7400000 5,76 4,26

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 2,4300000 1,73 4,20

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,2100000 90,00 108,90

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 181,1900000 1,16 210,18

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 135,8900000 0,86 116,86

MO sem LS => 29,27 LS => 24,28 MO com LS => 53,55

Valor do BDI => 131,23 659,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 748,58 748,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 21,43 236,15

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,3500000 90,00 121,50

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 454,5800000 0,86 390,93

MO sem LS => 77,51 LS => 64,31 MO com LS => 141,82

Valor do BDI => 184,57 933,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 1,0000000 11,94 11,94

Insumo  I0040 SEINFRA AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 0,0800000 19,10 1,52

Insumo  I0103 SEINFRA ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,0200000 16,53 0,33

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ARMADURAS

Mão de Obra

Material

  



  

Insumo  I0121 SEINFRA ARMADOR/FERREIRO H 0,0800000 24,16 1,93

Insumo  I0163 SEINFRA AÇO CA-50 KG 1,1500000 7,10 8,16

MO sem LS => 1,89 LS => 1,56 MO com LS => 3,45

Valor do BDI => 2,98 14,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12.04.03 EMBASA ASSENT. DE TUBOS EM PVC RIG. / PEAD CORRUGADO, PB JE- ESGOTO - 

DN100 mm

M 1,0000000 2,97 2,97

Insumo  B010000019 EMBASA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,0748000 16,65 1,24

Insumo  B010000061 EMBASA ENCANADOR H 0,0748000 23,19 1,73

MO sem LS => 1,62 LS => 1,35 MO com LS => 2,97

Valor do BDI => 0,74 3,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 524,28 524,28

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0770000 281,65 21,68

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2330000 22,49 27,73

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0080000 26,64 106,77

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9,0000000 40,90 368,10

MO sem LS => 49,83 LS => 41,34 MO com LS => 91,17

Valor do BDI => 130,87 655,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,49 22,49

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 13,26 13,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

12

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

  



  

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 7,55 LS => 6,27 MO com LS => 13,82

Valor do BDI => 5,60 28,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,52 21,52

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 13,26 13,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 7,39 LS => 6,14 MO com LS => 13,53

Valor do BDI => 5,34 26,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,20 26,20

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 9,58 LS => 7,94 MO com LS => 17,52

Valor do BDI => 6,52 32,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 1,0000000 567,47 567,47

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  

00000367/SIN

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,2160000 111,43 135,49

Insumo  

00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 182,0000000 1,23 223,86

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 182,0000000 0,76 138,32

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 13,65 54,60

MO sem LS => 29,84 LS => 24,76 MO com LS => 54,60

Valor do BDI => 140,56 708,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,73 1,73

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,39 1,39

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,34 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,42 2,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,76 5,76

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,39 1,39

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,34 0,34

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,63 1,63

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,40 2,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,42 7,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000600 23.317,87 1,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,34 1,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000148 23.317,87 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,63 1,63

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000700 23.317,87 1,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 2,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,40 2,40

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5023900 0,96 2,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,60 3,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  50.52.06 EMBASA BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ MOM.TRANSPORTE 

12.5KM./ ESPALHAMENTO)

m³ 1,0000000 59,56 59,56

Composição 

Auxiliar

 06.01.28 EMBASA ESPALHAMENTO MANUAL DE ENTULHO EM BOTA-FORA m³ 1,0000000 23,88 23,88

Composição 

Auxiliar

 06.01.07 EMBASA CARGA E DESCARGA DE ENTULHO m³ 1,0000000 1,93 1,93

Composição 

Auxiliar

 06.02.07 EMBASA MOMENTO DE TRANSPORTE DE ENTULHO, EM CAMINHAO BASCULANTE 

DE 5 M3KM

M3X 12,5000000 2,70 33,75

MO sem LS => 13,13 LS => 10,89 MO com LS => 24,02

Valor do BDI => 14,82 74,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  50.52.03 EMBASA BOTA FORA SOLO (CARGA E DESCARGA/ MOM.TRANSPORTE 12.5 KM/ 

ESPALHAMENTO)

m³ 1,0000000 37,64 37,64

Composição 

Auxiliar

 06.01.04 EMBASA CARGA E DESCARGA DE SOLO m³ 1,0000000 2,35 2,35

Composição 

Auxiliar

 06.01.25 EMBASA ESPALHAMENTO MECANICO DE SOLO EM BOTA-FORA m³ 1,0000000 1,54 1,54

Composição 

Auxiliar

 06.02.04 EMBASA MOMENTO DE TRANSPORTE DE SOLO, EM CAMINHAO BASCULANTE DE 5 

M3KM

M3X 12,5000000 2,70 33,75

MO sem LS => 0,14 LS => 0,12 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 9,34 46,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3253 SEINFRA BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS m³ 1,0000000 100,62 100,62

Composição 

Auxiliar

 C3235 SEINFRA ROCHA PARA BRITAGEM m³ 1,1000000 42,61 46,87

Insumo  I0594 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) H 0,0158000 84,41 1,33

Insumo  I0618 SEINFRA CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHI) H 0,0000000 310,62 0,00

Insumo  I0626 SEINFRA GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) H 0,0000000 33,37 0,00

Insumo  I0708 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) H 0,0258000 229,84 5,92

Insumo  I0732 SEINFRA CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP) H 0,0417000 592,43 24,70

Insumo  I0740 SEINFRA GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) H 0,0417000 176,00 7,33

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

50

6

6

6

Valor com BDI =>

Tipo

50

6

6

6

Valor com BDI =>

Tipo

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

  



  

Insumo  I2528 SEINFRA PEÇAS DE DESGASTE DO BRITADOR CJ 0,0004000 26.583,00 10,63

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,2083000 18,46 3,84

MO sem LS => 9,46 LS => 7,85 MO com LS => 17,31

Valor do BDI => 25,15 125,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 17,10 17,10

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 22,49 1,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 26,64 2,02

Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 10,74 13,35

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 3,78 0,03

MO sem LS => 1,32 LS => 1,09 MO com LS => 2,41

Valor do BDI => 4,27 21,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 79,15 79,15

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,69 31,69

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,73 30,73

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,92 11,92

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,81 4,81

MO sem LS => 13,23 LS => 10,97 MO com LS => 24,20

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Valor do BDI => 19,75 98,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 321,95 321,95

Composição 

Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 188,13 188,13

Composição 

Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 54,67 54,67

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,69 31,69

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,73 30,73

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,92 11,92

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,81 4,81

MO sem LS => 13,23 LS => 10,97 MO com LS => 24,20

Valor do BDI => 80,36 402,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,73 30,73

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 85.950,00 4,73

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

  



  

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 758.234,21 26,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,68 38,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,81 4,81

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 85.950,00 0,49

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 758.234,21 4,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,20 6,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,92 11,92

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 85.950,00 1,23

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 758.234,21 10,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,98 14,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 54,67 54,67

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 85.950,00 5,92

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 758.234,21 48,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,66 68,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 188,13 188,13

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 32,1600000 5,85 188,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 46,95 235,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  06.01.07 EMBASA CARGA E DESCARGA DE ENTULHO m³ 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 0,0092000 15,93 0,14

Insumo  H020000504 EMBASA CAMINHAO BASCULANTE - 5 M3 (INCLUSIVE OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL)

H 0,0046000 180,28 0,82

Insumo  H020000558 EMBASA PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 128 HP, CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA 1,7 A

H 0,0046000 212,46 0,97

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,48 2,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  06.01.04 EMBASA CARGA E DESCARGA DE SOLO m³ 1,0000000 2,35 2,35

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 0,0080000 15,93 0,12

Insumo  H020000504 EMBASA CAMINHAO BASCULANTE - 5 M3 (INCLUSIVE OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL)

H 0,0030000 180,28 0,54

Insumo  H020000558 EMBASA PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 128 HP, CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA 1,7 A

H 0,0080000 212,46 1,69

MO sem LS => 0,07 LS => 0,05 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,59 2,94

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

6

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

6

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

  



  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,22 25,22

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 16,41 16,41

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,12 LS => 7,56 MO com LS => 16,68

Valor do BDI => 6,27 31,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,99 25,99

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,54 LS => 7,91 MO com LS => 17,45

Valor do BDI => 6,46 32,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 34,53 34,53

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,37 26,37

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,82 0,82

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

Composição 

Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,03 1,03

Composição 

Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 6,09 6,09

MO sem LS => 10,32 LS => 8,56 MO com LS => 18,88

Valor do BDI => 8,59 43,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 15.517,56 0,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,20 1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 15.517,56 0,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,03 1,03

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 15.517,56 1,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,25 1,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 6,09 6,09

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 5,92 6,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,52 7,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 528,70 528,70

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633000 21,43 42,07

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 21,30 26,41

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6382000 5,76 3,67

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6018000 1,73 1,04

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7119000 90,00 64,07

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 0,86 336,40

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,5927000 92,87 55,04

MO sem LS => 23,16 LS => 19,22 MO com LS => 42,38

Valor do BDI => 130,11 658,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3270 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/ 

TRANSP.)

m³ 1,0000000 440,48 440,48

Composição 

Auxiliar

 C3253 SEINFRA BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS m³ 0,8360000 100,62 84,11

Composição 

Auxiliar

 C3130 SEINFRA AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO m³ 0,8870000 8,78 7,78

Insumo  I0566 SEINFRA BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) H 0,0000000 22,81 0,00

Insumo  I0680 SEINFRA BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) H 1,0000000 29,10 29,09

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 294,0000000 0,71 208,74

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 6,0000000 18,46 110,76

MO sem LS => 68,69 LS => 56,99 MO com LS => 125,68

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CONCRETOS

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

Equipamento

Equipamento

Material

Mão de Obra

  



  

Valor do BDI => 107,88 548,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 19,70 19,70

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 22,49 4,18

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 26,64 4,96

Insumo  00000416 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 

3/4", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 1,0000000 10,56 10,56

MO sem LS => 3,23 LS => 2,68 MO com LS => 5,91

Valor do BDI => 4,91 24,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,0000000 62,79 62,79

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0331000 22,49 0,74

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0331000 26,64 0,88

Insumo  00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 58,26 61,17

MO sem LS => 0,57 LS => 0,47 MO com LS => 1,04

Valor do BDI => 15,69 78,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0169900 13,26 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95392 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ALMOXARIFE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00000253 SINAPI ALMOXARIFE (HORISTA) H 0,0058600 27,04 0,15

MO sem LS => 0,08 LS => 0,07 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,03 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 13,26 0,56

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

  



  

MO sem LS => 0,31 LS => 0,25 MO com LS => 0,56

Valor do BDI => 0,14 0,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 13,26 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0169900 17,23 0,29

MO sem LS => 0,16 LS => 0,13 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,07 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0169900 16,41 0,27

MO sem LS => 0,15 LS => 0,12 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0132800 17,23 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 17,23 0,74

MO sem LS => 0,40 LS => 0,34 MO com LS => 0,74

Valor do BDI => 0,18 0,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 17,23 0,35

MO sem LS => 0,19 LS => 0,16 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,08 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,69 1,69

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0169900 99,81 1,69

MO sem LS => 0,92 LS => 0,77 MO com LS => 1,69

Valor do BDI => 0,42 2,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 0,0132800 17,23 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 37,58 0,91

MO sem LS => 0,50 LS => 0,41 MO com LS => 0,91

Valor do BDI => 0,22 1,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0132800 13,99 0,18

MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0058600 24,06 0,14

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição  95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 0,0188500 26,96 0,50

MO sem LS => 0,27 LS => 0,23 MO com LS => 0,50

Valor do BDI => 0,12 0,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0095700 13,68 0,13

MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 0,0188500 13,68 0,25

MO sem LS => 0,14 LS => 0,11 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0132800 18,64 0,24

MO sem LS => 0,13 LS => 0,11 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,06 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0244200 17,23 0,42

MO sem LS => 0,23 LS => 0,19 MO com LS => 0,42

Valor do BDI => 0,10 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0169900 18,04 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

  



  

Valor do BDI => 0,07 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 12,57 0,30

MO sem LS => 0,16 LS => 0,14 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,07 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 0,0132800 17,01 0,22

MO sem LS => 0,12 LS => 0,10 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,37 23,37

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 22,49 7,37

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 26,64 8,73

Insumo  00039276 SINAPI CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 

ELETRODUTO

UN 1,0000000 7,27 7,27

MO sem LS => 5,69 LS => 4,73 MO com LS => 10,42

Valor do BDI => 5,82 29,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,01 21,01

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 22,49 7,37

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 26,64 8,73

Insumo  00001884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 

ELETRODUTO

UN 1,0000000 4,91 4,91

MO sem LS => 5,69 LS => 4,73 MO com LS => 10,42

Valor do BDI => 5,23 26,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,64 26,64

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 9,82 LS => 8,15 MO com LS => 17,97

Valor do BDI => 6,63 33,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 17,20 17,20

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1970000 22,49 4,43

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1970000 26,64 5,24

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 7,41 7,53

MO sem LS => 3,42 LS => 2,84 MO com LS => 6,26

Valor do BDI => 4,29 21,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,57 25,57

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

MO sem LS => 9,61 LS => 7,97 MO com LS => 17,58

Valor do BDI => 6,35 31,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  05.02.01 EMBASA ESCAV. MANUAL DE VALAS - ESGOTO - EM SOLO DE 1a CAT. EXECUTADA 

C/ PROFUND. ATE1,50m

m³ 1,0000000 50,55 50,55

Insumo  B010000067 EMBASA FEITOR H 0,1800000 31,37 5,64

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 2,8200000 15,93 44,91

MO sem LS => 27,63 LS => 22,92 MO com LS => 50,55

Valor do BDI => 12,63 63,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  06.01.28 EMBASA ESPALHAMENTO MANUAL DE ENTULHO EM BOTA-FORA m³ 1,0000000 23,88 23,88

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 1,5000000 15,93 23,88

MO sem LS => 13,05 LS => 10,83 MO com LS => 23,88

Valor do BDI => 5,97 29,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  06.01.25 EMBASA ESPALHAMENTO MECANICO DE SOLO EM BOTA-FORA m³ 1,0000000 1,54 1,54

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 0,0090000 15,93 0,14

Insumo  H020000610 EMBASA TRATOR ESTEIRAS CAT-D6D,140 HP (INCLUSIVE OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL)

HP 0,0053000 265,75 1,40

MO sem LS => 0,08 LS => 0,06 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,38 1,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  05.04.01 EMBASA EXEC. DE ATERRO MANUAL EM VALAS/POCOS/CAVAS DE FUNDACAO C/ 

SOLO PROVENIENTE DAS ESCAVACOES, INCL.LANCAM., ESPALHAM. E 

COMPACTACAO MECANIZADA COM COMPACTADOR TIPO PLACA 

VIBRATORIA OU APERCUSSAO

m³ 1,0000000 21,99 21,99

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 1,1500000 15,93 18,31

Insumo  F030000307 EMBASA GASOLINA L 0,2822000 5,77 1,62

Insumo  H020000511 EMBASA CAMINHAO IRRIGADOR MB-L2013,6000L,145HP H 0,0025000 55,97 0,13

Insumo  H020000512 EMBASA CAMINHAO IRRIGADOR MB-L2013,6000L,145HP HI 0,0100000 19,53 0,19

Insumo  H020000524 EMBASA COMPACTADOR A PERCUSSÃO (TIPO SAPO), A COMBUSTÍVEL H 0,5280000 3,30 1,74

MO sem LS => 10,01 LS => 8,30 MO com LS => 18,31

Valor do BDI => 5,50 27,49

Valor com BDI =>

Tipo

5

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

6

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

6

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

5

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  05.05.01 EMBASA EXEC. DE ENVOLTORIA OU BERCO DE AREIA EM VALAS, INCL. LANCAM., 

ESPALHAM. E COMPACTACAO MECANIZADACOM COMPACTADOR TIPO 

PLACA VIBRATORIA OU A PERCUSSAO

m³ 1,0000000 183,18 183,18

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 0,7000000 15,93 11,14

Insumo  D020000001 EMBASA AREIA EXTRAIDA - POSTO JAZIDA, EXCLUSIVE FRETE m³ 1,1000000 53,06 58,36

Insumo  F030000307 EMBASA GASOLINA L 0,2822000 5,77 1,62

Insumo  H020000511 EMBASA CAMINHAO IRRIGADOR MB-L2013,6000L,145HP H 0,0025000 55,97 0,13

Insumo  H020000512 EMBASA CAMINHAO IRRIGADOR MB-L2013,6000L,145HP HI 0,0100000 19,53 0,19

Insumo  H020000524 EMBASA COMPACTADOR A PERCUSSÃO (TIPO SAPO), A COMBUSTÍVEL H 0,5280000 3,30 1,74

Insumo  K010000004 EMBASA FRETE PARA AGREGADOS MIUDOS m³ 1,1000000 100,00 110,00

MO sem LS => 6,09 LS => 5,05 MO com LS => 11,14

Valor do BDI => 45,79 228,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,71 3,71

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,51 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 66,72 0,04

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,07 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,90 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001000 29,90 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002000 15,15 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Tipo

5

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

  



  

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002000 48,95 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001000 246,00 0,02

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001000 617,95 0,06

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007000 6,70 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,95 4,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,66 3,66

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,51 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 66,72 0,04

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,07 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,90 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 47,69 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 163,00 0,03

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 34,00 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,70 0,00

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,93 4,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,51 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 66,72 0,05

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,07 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,90 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 45,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,70 0,00

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,94 4,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 1,0000000 3,87 3,87

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,51 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 66,72 0,05

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,07 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,90 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0045000 11,98 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0023000 17,50 0,04

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0045000 26,90 0,12

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0001000 269,00 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,70 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0004000 16,82 0,00

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,98 4,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,80 3,80

Insumo  

00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara un 0,0002000 166,00 0,03

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,51 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 66,72 0,05

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,07 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,90 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,70 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,97 4,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 1,0000000 4,33 4,33

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

  



  

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,51 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 66,72 0,05

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,07 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,90 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11270 ORSE Martelo de solda do tipo picareta, cabo de madeira, 300x0,4x0,5mm un 0,0003000 24,68 0,00

Insumo  11271 ORSE Talhadeira com punho de proteção 22 x225mm ref.207206BR Belzer un 0,0001000 25,17 0,00

Insumo  11272 ORSE Alicate Climpador ( cripador ) un 0,0001000 88,38 0,00

Insumo  11273 ORSE Esquadro de alumínio para soldagem de peças, com duas morsas, 35 x 35 x 

4,5cm, marca Black Jack

un 0,0002000 214,30 0,04

Insumo  11274 ORSE Grampo de de aperto rápido 16" Ref. 60987 Beltools un 0,0003000 18,39 0,00

Insumo  11275 ORSE Alicate de pressão 11" un 0,0002000 53,47 0,01

Insumo  11276 ORSE Alicate de pressão para solda tipo U, para apertar chapas, tiras e qualquer tipo 

de perfil. Niquelado, mordentes reforçados em aço laminadao. Corpo em chapa 

dobrada  extra-reforçada e rebites de aço, 11" (280mm). Ref. 138 Gedore.

un 0,0002000 58,84 0,01

Insumo  11277 ORSE Alicate de pressão para solda de chapa 18" (460mm), Ref.138 Z Gedore un 0,0002000 95,04 0,01

Insumo  11278 ORSE Alicate diagonal para corte rente 5" a 8" un 0,0002000 32,39 0,00

Insumo  11279 ORSE Alicate para anéis de pistão capacidade 50-100mm. ref.44044101 Tramontina 

ou similar

un 0,0002000 76,42 0,01

Insumo  11280 ORSE Chave Inglesa 15" ref. 012418012 carbografite un 0,0002000 60,50 0,01

Insumo  11281 ORSE Bolsa de lona para ferramentas 40 x 30 x 20cm un 0,0008000 357,49 0,28

Insumo  11282 ORSE Esmerilhadeira angular elétrico portátil 4 1/2" - 1000 watts  - ref. G1000kB2Black 

e Decker

un 0,0002000 362,00 0,07

Insumo  11283 ORSE Selador horizontal para fita de aço 1" un 0,0001000 416,77 0,04

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  11284 ORSE Cavalete de ferro nº 1 un 0,0002000 118,17 0,02

Insumo  11285 ORSE Fonte inversora de solda WMI 140ED 220V - BAMBOZZI - WMI- 140ED un 0,0001000 889,90 0,08

Insumo  11286 ORSE Macariço de solda Ref. CG201 código 010414410 carbografite un 0,0003000 390,26 0,11

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,70 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,41 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,11 5,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 11,10 11,10

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0480000 21,52 1,03

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2114000 25,57 5,40

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,7857000 2,62 4,67

MO sem LS => 2,38 LS => 1,97 MO com LS => 4,35

Valor do BDI => 2,75 13,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,13 26,13

Composição 

Auxiliar

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 9,54 LS => 7,91 MO com LS => 17,45

Valor do BDI => 6,50 32,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 21,78 21,78

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,42 21,42

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 7,61 LS => 6,32 MO com LS => 13,93

Valor do BDI => 5,41 27,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 22,80 22,80

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,42 21,42

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 7,61 LS => 6,32 MO com LS => 13,93

Valor do BDI => 5,66 28,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 4.716,87 0,30

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

  



  

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 4.716,87 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 4.716,87 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 0,96 0,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,18 0,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 281,65 281,65

Composição 

Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 34,95 34,95

Composição 

Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,61 28,61

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,56 10,56

Composição 

Auxiliar

 89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 48,66 48,66

Composição 

Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,26 4,26

Composição 

Auxiliar

 91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 154,61 154,61

MO sem LS => 15,01 LS => 12,45 MO com LS => 27,46

Valor do BDI => 70,30 351,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,61 28,61

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 144.875,00 7,98

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 601.621,60 20,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,15 35,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,26 4,26

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 144.875,00 0,84

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 601.621,60 3,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,06 5,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,56 10,56

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 144.875,00 2,08

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 601.621,60 8,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,64 13,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 48,66 48,66

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 144.875,00 9,98

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 601.621,60 38,68

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,16 60,82

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

  



  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 154,61 154,61

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 26,4300000 5,85 154,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 38,58 193,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 121,21 121,21

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 22,49 8,73

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 26,64 10,34

Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 

= 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 102,14 102,14

MO sem LS => 6,74 LS => 5,59 MO com LS => 12,33

Valor do BDI => 30,27 151,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 39,84 39,84

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 22,49 10,93

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 26,64 12,94

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,50 8,50

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,47 7,47

MO sem LS => 8,44 LS => 7,00 MO com LS => 15,44

Valor do BDI => 9,92 49,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92024 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 60,87 60,87

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7410000 22,49 16,66

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7410000 26,64 19,74

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8,50 17,00

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

  



  

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,47 7,47

MO sem LS => 12,87 LS => 10,68 MO com LS => 23,55

Valor do BDI => 15,16 76,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  14.01.10 EMBASA LEVANTAMENTO DE BLOCO ARTICULADO DE CONCRETO m² 1,0000000 11,89 11,89

Insumo  B010000091 EMBASA PEDREIRO / ENCANADOR / ARTIFICE H 0,0650000 23,77 1,54

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 0,6500000 15,93 10,35

MO sem LS => 6,50 LS => 5,39 MO com LS => 11,89

Valor do BDI => 2,97 14,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  15.09.10 EMBASA LIMPEZA DE PISOS CIMENTADOS m² 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 0,1650000 15,93 2,62

MO sem LS => 1,43 LS => 1,19 MO com LS => 2,62

Valor do BDI => 0,65 3,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,71 12,71

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 22,49 4,92

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 26,64 5,83

Insumo  00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 1,96 1,96

MO sem LS => 3,80 LS => 3,15 MO com LS => 6,95

Valor do BDI => 3,16 15,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  06.02.07 EMBASA MOMENTO DE TRANSPORTE DE ENTULHO, EM CAMINHAO BASCULANTE 

DE 5 M3KM

M3X 1,0000000 2,70 2,70

Insumo  H020000504 EMBASA CAMINHAO BASCULANTE - 5 M3 (INCLUSIVE OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL)

H 0,0150000 180,28 2,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,67 3,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  06.02.04 EMBASA MOMENTO DE TRANSPORTE DE SOLO, EM CAMINHAO BASCULANTE DE 5 

M3KM

M3X 1,0000000 2,70 2,70

Material

Valor com BDI =>

Tipo

14

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

15

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

6

Material

Valor com BDI =>

Tipo

6

  



  

Insumo  H020000504 EMBASA CAMINHAO BASCULANTE - 5 M3 (INCLUSIVE OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL)

H 0,0150000 180,28 2,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,67 3,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,66 21,66

Composição 

Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 13,99 13,99

MO sem LS => 7,74 LS => 6,43 MO com LS => 14,17

Valor do BDI => 5,38 27,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,69 31,69

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 24,06 24,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 13,23 LS => 10,97 MO com LS => 24,20

Valor do BDI => 7,89 39,58

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 34,95 34,95

Composição 

Auxiliar

 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 1,0000000 26,96 26,96

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 15,01 LS => 12,45 MO com LS => 27,46

Valor do BDI => 8,71 43,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,30 21,30

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 13,68 13,68

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 7,55 LS => 6,26 MO com LS => 13,81

Valor do BDI => 5,30 26,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,42 21,42

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 13,68 13,68

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 7,61 LS => 6,32 MO com LS => 13,93

Valor do BDI => 5,33 26,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,37 26,37

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 18,64 18,64

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 10,32 LS => 8,56 MO com LS => 18,88

Valor do BDI => 6,57 32,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,33 26,33

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

  



  

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 9,65 LS => 8,00 MO com LS => 17,65

Valor do BDI => 6,55 32,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,66 28,66

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 18,04 18,04

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,97 1,97

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,73 1,73

MO sem LS => 10,02 LS => 8,32 MO com LS => 18,34

Valor do BDI => 7,14 35,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 20,46 20,46

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 28,66 12,98

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 22,98 7,48

MO sem LS => 4,54 LS => 3,76 MO com LS => 8,30

Valor do BDI => 5,10 25,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição  3759 ORSE Pintura de acabamento em superfícies metálicas com aplicação de 02 demãos 

de tinta esmalte epoxi branco, e = 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel- 

R1

m² 1,0000000 50,44 50,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,80 1,14

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,6000000 3,87 2,32

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,6000000 19,13 11,47

Insumo  

00005330/SIN

ORSE Diluente epoxi l 0,0200000 60,52 1,21

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 13,65 4,09

Insumo  2224 ORSE Esmalte epóxi l 0,2400000 125,89 30,21

MO sem LS => 8,50 LS => 7,06 MO com LS => 15,56

Valor do BDI => 12,62 63,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3738 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 

tinta epoxi fundo óxido de ferro - R1

m² 1,0000000 21,54 21,54

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,80 0,57

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3000000 3,87 1,16

Insumo  

00003768/SIN

ORSE Lixa em folha para ferro, numero 150 un 0,3000000 2,84 0,85

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,3000000 19,13 5,73

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1500000 13,65 2,04

Insumo  2223 ORSE Tinta fundo epóxi l 0,0900000 124,40 11,19

MO sem LS => 4,25 LS => 3,52 MO com LS => 7,77

Valor do BDI => 5,39 26,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  14.02.04 EMBASA RECOMPOSICAO DE PAVIM. C/ BLOCO ARTICULADO C/ 

APROVEITAMENTO DE 80% DO MATERIAL LEVANTADO

m² 1,0000000 68,90 68,90

Insumo  B010000049 EMBASA CALCETEIRO H 0,6000000 23,67 14,20

Insumo  B010000097 EMBASA SERVENTE H 1,2000000 15,93 19,11

Insumo  D020000004 EMBASA AREIA GROSSA, EXCLUSIVE FRETE m³ 0,1100000 107,51 11,82

Insumo  D270000106 EMBASA PISO ARTICULADO-TRAFEGO PESADO-10CM BLOKRET m² 0,2000000 63,88 12,77

Insumo  K010000004 EMBASA FRETE PARA AGREGADOS MIUDOS m³ 0,1100000 100,00 11,00

Pintura em Estrutura Metálica

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Outras Pinturas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

14

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

  



  

MO sem LS => 18,21 LS => 15,10 MO com LS => 33,31

Valor do BDI => 17,22 86,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3235 SEINFRA ROCHA PARA BRITAGEM m³ 1,0000000 42,61 42,61

Insumo  I0221 SEINFRA BLASTER H 0,0588000 23,93 1,40

Insumo  I0614 SEINFRA COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) H 0,0000000 45,05 0,00

Insumo  I0645 SEINFRA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) H 0,0000000 24,21 0,00

Insumo  I0728 SEINFRA COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) H 0,0588000 135,21 7,95

Insumo  I0759 SEINFRA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) H 0,1765000 25,61 4,51

Insumo  I0860 SEINFRA CORDEL DETONANTE M 1,2400000 6,01 7,45

Insumo  I2326 SEINFRA ESPOLETA UN 0,0090000 7,40 0,06

Insumo  I2329 SEINFRA ESTOPIM M 0,0600000 7,25 0,43

Insumo  I2507 SEINFRA DINAMITE 60% KG 0,0500000 18,67 0,93

Insumo  I2535 SEINFRA SÉRIE DE BROCAS S.12 D=22MM JG 0,0005000 729,07 0,36

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,5882000 18,46 10,85

Insumo  I2568 SEINFRA DINAMITE GRANULADA KG 0,5400000 16,06 8,67

MO sem LS => 6,70 LS => 5,55 MO com LS => 12,25

Valor do BDI => 10,65 53,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,43 21,43

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 12,57 12,57

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Valor com BDI =>

Tipo

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 7,03 LS => 5,84 MO com LS => 12,87

Valor do BDI => 5,33 26,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,07 11,07

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 22,49 2,87

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 26,64 3,40

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 

E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,16 3,16

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 

MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

(SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,64 1,64

MO sem LS => 2,22 LS => 1,84 MO com LS => 4,06

Valor do BDI => 2,76 13,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,77 25,77

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 1,0000000 17,01 17,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,42 LS => 7,81 MO com LS => 17,23

Valor do BDI => 6,41 32,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 20,38 20,38

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

  



  

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 22,49 5,44

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 26,64 6,44

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,50 8,50

MO sem LS => 4,20 LS => 3,48 MO com LS => 7,68

Valor do BDI => 5,07 25,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92003 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 49,83 49,83

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 22,49 12,86

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 26,64 15,23

Insumo  00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 10,87 21,74

MO sem LS => 9,93 LS => 8,24 MO com LS => 18,17

Valor do BDI => 12,41 62,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,53 0,53

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,35 1,35

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,33 0,33

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,49 0,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,32 1,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.390,99 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.390,99 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.390,99 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 0,96 0,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,61

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

Total sem BDI 654.951,84

Total do BDI 163.406,07

Total Geral 818.357,91

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

  



  

_______________________________________________________________

  



  

Obra Bancos

ANEXO HOSPITAL PEDRO FERREIRA CALADO SINAPI - 09/2024 - 

Maranhão

SBC - 10/2024 - 

Maranhão

SICRO3 - 07/2024 - 

Maranhão

ORSE - 07/2024 - Sergipe

SEDOP - 10/2024 - Pará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

64.451,44

100,00%

64.451,44
 2 INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 1,00%

120.736,02

1,00%

1.207,36
 3 COBERTURA INTERNA E EXTERNA (METÁLICA) 100,00%

258.712,93

20,00%

51.742,59

50,00%

129.356,47

30,00%

77.613,88
 4 PINTURAS 100,00%

99.228,60

10,00%

9.922,86

30,00%

29.768,58

60,00%

59.537,16
 5 REVESTIMENTO 82,00%

45.914,40

2,00%

918,29

60,00%

27.548,64

20,00%

9.182,88
 6 ALVENARIAS 100,00%

111.204,56

45,00%

50.042,05

55,00%

61.162,51
 7 ESQUADRIAS 100,00%

96.728,39

70,00%

67.709,87

30,00%

29.018,52
 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

15.691,57

50,00%

7.845,79

50,00%

7.845,79
 9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%

5.690,00

100,00%

5.690,00
23,44% 39,52% 21,43%

191.820,37 323.391,85 175.352,44

23,44% 62,96% 84,38%

191.820,37 515.212,22 690.564,65

Encargos Sociais

Padrão - 25,0% Desonerado: 

Horista: 82,97%

Mensalista: 46,10%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I.

  



  

Obra Bancos

ANEXO HOSPITAL PEDRO FERREIRA CALADO SINAPI - 09/2024 - Maranhão

SBC - 10/2024 - Maranhão

SICRO3 - 07/2024 - Maranhão

ORSE - 07/2024 - Sergipe

SEDOP - 10/2024 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)
 12377 ORSE Estrutura Metálica Galpões em Pórticos - Colunas/Vigas em Alma Cheia, Terças 

UDC 127, 2 águas, s/ lanternin, Pd 6,0m, entre pórticos 6,00m, vão 20,01 a 

30,0m, pintura 1d  epoxi óx. ferro + 2 d esmalte epoxi branco, exceto forn. Telhas 

- Executada

Estrutura Metálica m² 165,0 597,17 98.533,05 12,04 12,04

 16.01.046 FDE PORTÃO EM CHAPA DE AÇO Fecho:muros/alambrados/portoes m² 43,1 1.323,89 57.059,65 6,97 19,01

 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 470,0 107,21 50.388,70 6,16 25,17

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 2.350,0 20,89 49.091,50 6,00 31,17

 9295 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 4,5cm

Argamassas m² 485,0 94,78 45.968,30 5,62 36,79

 104596 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 180,0 255,08 45.914,40 5,61 42,40

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 2.350,0 17,19 40.396,50 4,94 47,33

 15.03.50 EMBASA REVESTIMENTO EM PLACAS DE ALUMINIO COMPOSTO "ACM", E=4MM, 

INCL ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO

15 m² 53,0 678,91 35.982,23 4,40 51,73

 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 

10 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 456,5 74,18 33.863,17 4,14 55,87

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 250,0 129,48 32.370,00 3,96 59,82

 87622 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

PISO - PISOS m² 732,5 42,57 31.182,52 3,81 63,63

 96109 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 

AF_08/2023_PS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 456,5 65,23 29.777,49 3,64 67,27

 21.91.06 EMBASA EXECUCAO DE LIGACAO INTRA-DOMICILIAR,EM BLOQUETE, DN 100mm, 

S/FORNEC. DO MAT.HIDRAULICO

21 M 235,0 123,88 29.111,80 3,56 70,83

 090021 SBC PAREDE INTERNA PAINEL MAD.LEI 0,5x0,5m 2 FACES FORRO PINUS 7cm PAREDES E PAINEIS m² 140,0 207,79 29.090,60 3,55 74,38

B.D.I. Encargos Sociais

Padrão - 25,0% Desonerado: 

Horista: 82,97%

Mensalista: 46,10%

Curva ABC de Serviços

  



  

 065721 SBC CERCA DIVISORIA EM ALAMBRADO METALICO-ALTURA 2,00m INSTALACOES ELETRICAS - 

SUBESTACOES E GERACAO

M 25,0 911,55 22.788,75 2,78 77,17

 100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

AF_12/2019

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 27,09 586,65 15.892,34 1,94 79,11

 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 165,0 83,42 13.764,30 1,68 80,79

 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 250,0 51,46 12.865,00 1,57 82,36

 12055 ORSE Letra em alumínio 25 x 25cm - instalado Diversos un 74,0 161,44 11.946,56 1,46 83,82

 91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 20,0 589,07 11.781,40 1,44 85,26

 C3147 SEINFRA CONCRETAGEM DE BASES TUBULÃO AR COMPRIMIDO 12/18m TUBULÕES A AR COMPRIMIDO m³ 4,22 2.613,96 11.030,91 1,35 86,61

 104595 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 

10 M². AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 85,0 127,20 10.812,00 1,32 87,93

 100330 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM 

ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 470,0 21,81 10.250,70 1,25 89,19

 90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 250,0 36,71 9.177,50 1,12 90,31

 112635 SBC JANELA DE CORRER EM ALUMINIO NATURAL,PAINEL FIXO E VIDRO 4MM ESQUADRIAS DE ALUMINIO m² 18,96 481,17 9.122,98 1,11 91,42

 160202 SBC ISOLAMENTO DE COBERTUR EM MANTA ALUMINIO 2 FACES COBERFOIL TRATAMENTOS E 

IMPERMEABILIZACOES

m² 470,0 17,17 8.069,90 0,99 92,41

 

0000000779 

Próprio Mão de obra Para iluminação Mão de Obra Verba 1,0 7.616,87 7.616,87 0,93 93,34

 91836 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 250,0 26,14 6.535,00 0,80 94,14

 94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 59,5 109,83 6.534,88 0,80 94,94

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

URBA - URBANIZAÇÃO m² 1.000,0 5,69 5.690,00 0,70 95,63

 030133 SBC BALDRAME FUNDACAO PAREDES 0,20m INCL.LASTRO/CONCR.CICLOPICO FUNDACOES DIRETAS M 46,0 122,59 5.639,14 0,69 96,32

 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

PINT - PINTURAS m² 920,0 5,93 5.455,60 0,67 96,99

 102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 151,2 28,34 4.285,00 0,52 97,51

 090063 SBC ALVENARIA TIJ.FURADO 9x19x29cm ENCHIM.ASSENT.ARGAM.QUALIMASSA PAREDES E PAINEIS m² 25,0 93,04 2.326,00 0,28 97,80

 111119 SBC BASCULANTE FERRO 5/8""x1/8"" - 0,60x0,60m COM VIDRO 4MM ESQUADRIAS DE FERRO UN 6,0 348,97 2.093,82 0,26 98,05

 101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 1.843,74 1.843,74 0,23 98,28

  



  

 92025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 20,0 89,86 1.797,20 0,22 98,50

 96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,75 922,34 1.614,09 0,20 98,69

 92005 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 20,0 76,07 1.521,40 0,19 98,88

 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 150,0 9,39 1.408,50 0,17 99,05

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 20,0 63,59 1.271,80 0,16 99,21

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 200,0 5,64 1.128,00 0,14 99,34

 9835 ORSE Grama tipo bermudas tifton, em plug - fornecimento e plantio Paisagismo m² 20,0 50,23 1.004,60 0,12 99,47

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 9,2 105,85 973,82 0,12 99,59

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 20,0 39,28 785,60 0,10 99,68

 12.50.06 SUDECAP TRINCO TARJETA PARA PORTAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO REF 

100705

FECHADURA, TARJETA E 

DOBRADIÇA

UN 20,0 38,91 778,20 0,10 99,78

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0 578,33 578,33 0,07 99,85

 12235 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 

disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

Conversão InfoWOrca un 1,0 536,87 536,87 0,07 99,91

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 4,0 101,50 406,00 0,05 99,96

 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 10,0 30,12 301,20 0,04 100,00

Total Geral 818.357,91

Total sem BDI 654.951,84

Total do BDI 163.406,07

  



   
 

 

 

 

Quadro de Composição do BDI 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA-MA

 

 

REFORMA Anex o  do  Hos p i t a l  Pedro  Fer re i r a  C a lado  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 
 

BDI 1 
 

TIPO DE OBRA 
  Construção e Reforma de Edifícios  

 
Itens Siglas %

   Adotado
 Administração Central AC 3,00% 
 Seguro e Garantia SG 0,80% 
 Risco R 0,97% 
 Despesas Financeiras DF 0,59% 
 Lucro L 6,16% 
 Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
 Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 
 Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
 BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,37% 
 BDI COM desoneração BDI DES 28,82% 
 
 
_

   

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

  

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

‐ 1 
(1‐CP‐ISS‐CRPB) 

 
Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 4%. 

 
 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 



     

MARANHÃO  VIGÊNCIA A PARTIR DE  12/2023 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 
REFORMA DO PREDIO PUBLICO DO ANEXO DO HOSPITAL PEDRO FERREIRA CALADO 

 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 
 
 

 
ENCARGOS  SOCIAIS  SOBRE  A  MÃO  DE  OBRA 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO  SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA
% 

HORISTA 
% 

MENSALISTA
% 

GRUPO A 

A1  INSS  0,00%  0,00%  20,00%  20,00% 

A2  SESI  1,50%  1,50%  1,50%  1,50% 

A3  SENAI  1,00%  1,00%  1,00%  1,00% 

A4  INCRA  0,20%  0,20%  0,20%  0,20% 

A5  SEBRAE  0,60%  0,60%  0,60%  0,60% 

A6  Salário  Educação  2,50%  2,50%  2,50%  2,50% 

A7  Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,00%  3,00%  3,00%  3,00% 

A8  FGTS  8,00%  8,00%  8,00%  8,00% 

A9  SECONCI  0,00%  0,00%  0,00%  0,00% 

A  Total  16,80%  16,80%  36,80%  36,80% 

GRUPO B 

B1  Repouso Semanal Remunerado  17,89%  Não  incide  17,89%  Não  incide 

B2  Feriados  3,95%  Não  incide  3,95%  Não  incide 

B3  Auxílio ‐ Enfermidade  0,85%  0,64%  0,85%  0,64% 

B4  13º Salário  11,03%  8,33%  11,03%  8,33% 

B5  Licença  Paternidade  0,06%  0,04%  0,06%  0,04% 

B6  Faltas  Justificadas  0,74%  0,56%  0,74%  0,56% 

B7  Dias  de Chuvas  1,59%  Não  incide  1,59%  Não  incide 

B8  Auxílio Acidente de Trabalho  0,10%  0,08%  0,10%  0,08% 

B9  Férias  Gozadas  12,18%  9,20%  12,18%  9,20% 

B10  Salário  Maternidade  0,04%  0,03%  0,04%  0,03% 

B  Total  48,43%  18,88%  48,43%  18,88% 

GRUPO C 

C1  Aviso Prévio  Indenizado  4,58%  3,46%  4,58%  3,46% 

C2  Aviso  Prévio  Trabalhado  0,11%  0,08%  0,11%  0,08% 

C3  Férias  Indenizadas  1,73%  1,31%  1,73%  1,31% 

C4  Depósito Rescisão Sem Justa  Causa  2,41%  1,82%  2,41%  1,82% 

C5  Indenização  Adicional  0,39%  0,29%  0,39%  0,29% 

C  Total  9,22%  6,96%  9,22%  6,96% 

GRUPO D 

D1  Reincidência  de Grupo A sobre Grupo B  8,14%  3,17%  17,82%  6,95% 

 
D2 

Reincidência  de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência  do FGTS sobre Aviso 
Prévio  Indenizado 

 
0,38% 

 
0,29% 

 
0,41% 

 
0,31% 

D  Total  8,52%  3,46%  18,23%  7,26% 

TOTAL(A+B+C+D)  82,97%  46,10%  112,68%  69,90% 

 



 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Informações Gerais 

Obra: Orçamento de Reforma do Prédio Público Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado. 
Local: Município de Governador Luiz Rocha ‐ Maranhão 
 
 
Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade, descrever e detalhar todas as etapas 
da reforma, no que se refere aos materiais a serem empregados e às técnicas a serem utilizadas. 
 
Considerações  iniciais:  A  obra  tratam‐se  de  um  Prédio  Público  Anexo  do  Hospital  Pedro  Ferreira 
Calado.  Os  materiais  a  serem  utilizados  deverão  ser  de  boa  qualidade,  procedência  conhecida  e 
adquiridos de forma no comercio especializado. Os operários que trabalharão na obra deverão ter a 
experiência  necessária  para  desempenhar  as  etapas  da  obra,  as  atividades  deverão  ser 
supervisionadas por profissional qualificado. Deverá ser obedecida, rigorosamente, toda a legislação 
trabalhista vigente, bem como as de segurança do trabalho. 
 

SERVIÇOS INICIAIS 

 

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra. Em local indicado 
pela Fiscalização, placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser afixadas sobre 
estrutura de madeira compatível com as suas dimensões {3,00x2,00m), e correspondem 
respectivamente a placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, 
como valor da obra. Fonte de recurso, etc.). 

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela 
Prefeitura. 

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser 
recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus 
adicional para a PREFEITURA. 

Devera compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra, 
necessários a completa confecção e instalação das placas nos locais a serem determinados 
pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação. 

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias 
necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei, bem como 
dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI. 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, 
isento de entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos 
mesmos. 

 

 

 



 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Despesas Gerais e de Administração local da obra Correrão igualmente por conta da 
Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o custo das obras, como: 
Manutenção das instalações provisórias acima citadas. Administração local de obra 
(engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e almoxarifes). Vigias, 
serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. Transportes internos e 
externos. Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), 
extintores, capacetes de segurança, luvas, etc. Diversos: medicamentos de urgência, 
materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. Caberá a Construtora o estudo do 
custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de chuva, de reciclagem e 
aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS 

Os pisos serão executados conforme indicado em projeto, dentro das opções listadas 
no memorial descritivo de acabamentos, devendo ser embutidos todos os itens indicados 
nos projetos complementares, compatibilizando-se o acabamento com as necessidades das 
instalações previstas. 

Os pisos só poderão ser executados após estarem concluídos todas as canalizações 
e tubulações que devem ficar embutidas, bem como após a conclusão dos revestimentos 
das paredes e tetos. 

Os contra pisos (e=11cm composto por lastro de concreto e argamassa de 
regularização) deverão ser executados de forma a garantir superfícies continuas, planas, 
sem falhas e perfeitamente nivelados. 

Os pisos das áreas molhadas deverão estar 2,0cm inferiores aos demais, sendo que 
no sanitários e vestiários acessíveis o desnível deverá ser de 1,0cm, tratado em forma de 
rampa com inclinação máxima de 1:2 (50%). Os pisos laváveis deverão ter declividade 
mínima de 0,5% em direção aos ralos e/ou portas externas.  

REVESIMENTO CERAMICO, FORROS 
 

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto 
arquitetônico. O revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com 
argamassa pré – misturada, com junta de 1,8 cm, a prumo. 
O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo 
terminantemente proibido o acréscimo da cal à pasta. 
Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a 
base de cimento aluminoso e água, na cor preta. 

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente 
molhada, deverá ser fixado piso cerâmico, aplicando no verso da peça, argamassa de 
cimento e areia, na espessura necessária ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do 
fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com 
argamassa a base de cimento aluminoso e água. 



 

 

Limpar o piso cerâmico com solução de ácido muriático, procedendo a lavagem com 
água e secando em seguida o mesmo. 

Os rodapés seguirão o padrão de acabamento de superfície do piso e serão 
assentados sobre as camadas de assentamento da parede, de acordo com o indicado em 
planta. 

O forro será em gesso fixados nas estruturas. O forro deverá ser fixado de forma que 
fique totalmente no prumo e deverá obedecer a áreas estipuladas. 

COBERTURA 

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material: Deverá ser 
executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com o 
objetivo de eliminar infiltrações em pontos das escolas. 

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha 
cerâmica, afim de sanar possíveis infiltrações e vazamentos. 

Pintura imunizante para madeira: Executar limpeza deixando a superfície 
completamente limpa, seca e isenta de pó ou de mofo. 

Qualquer tratamento prévio que ocasionalmente tenha sido feito na madeira, tais 
como óleos, silicone, tinta ou qualquer outro produto, deve ser removido para deixá-la 
totalmente limpa e porosa. Aplicar 1 demão farta com broxa ou pincel.   

Cumeeira para telha colonial ou canal: A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha 
utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde houver mudança no sentido das 
águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas laterais das mesmas para 
fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 
quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento final fique 
chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado. 

ESQUADRIAS METALICAS, DE MADEIRA, FERRAGENS, VIDROS, GRADES PORTÔES 
E ACESSORIOS 

Remoção de esquadrias de madeira: O serviço compreende a retirada das folhas das 
janelas, para readequação dos ambientes ou substituição das mesmas. O serviço deverá 
ser feito utilizando equipamentos e ferramentas adequadas, seguindo as normas de 
segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o projeto e a planilha orçamentária e 
memória de cálculo, preservando o bom funcionamento das novas janelas ou folhas a serem 
implantadas. 

Portas de Madeira:  

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada 
lado e terão altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma 
única verga. 
e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 



 

 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das 
vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e 
areia grossa. 

Materiais 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 
cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua 
durabilidade, resistência e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio 
vertical e travessa ou pinásio horizontal – de madeira idêntica a do revestimento da porta 
com acabamento em massa e pintadas. 

Processo Executivo: 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 
projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, 
deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais 
arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que 
permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos 
parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas 
com parafusos. 

FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais:  
a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão 
cromado 075 ou similar. 
b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na 
EFER. 1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 
madeira e ferro. 
c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves.  
d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular.  
f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas.  
g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão 
cromado;  
h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 



 

 

 

Esquadrias de alumínio e vidro: As esquadrias de alumínio deverão ser fornecidas com 
vidros lisos, os acessórios deverão ser em alumínio da marca. As esquadrias de alumínio da 
subestação serão do tipo veneziana conforme detalhado em projeto. 

a) Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição, com o 
emprego de mão- de-obra especializada, de primeira qualidade e executados rigorosamente 
de acordo com os respectivos desenhos, detalhes do projeto e especificações; 

b) O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem 
defeitos de fabricação; 

c) Somente poderão ser utilizados perfis materiais idênticos aos indicados nos desenhos. 

Fechadura de embutir com cilindro: Serão implantadas novas fechaduras em portas 
conforme planilha orçamentária. 
 

INSTALAÇÔES ELETRICAS 
MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 
convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados 
e detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 
indicados nos diagramas unifilares e trifilares. 
d) Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 
canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 
tal fim.  
e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, 
medindo 50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos.  
f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 
armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado.  
g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo 
SINTENAX 0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 
2,5mm2.  
h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões 
os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos 
admitidos para seu tipo.  
i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 
passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 
ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 
características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 
efetuado com fita isolante de auto-fusão.  
j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 
sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados.  
k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser 



 

 

utilizados marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 
seguintes cores: 

 

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

Condutores de neutro - Azul claro; 

Condutores de retorno – Cinza; 

Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

 

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC 
rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto.  
b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") serão 
utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, 
a partir do quadro de distribuição.  
c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na 
vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem 
representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem 
curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos 
estabelecidos no projeto.  
d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis 
estas emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem 
emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e 
resistência mecânica equivalente à tubulação.  
e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 
Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 
adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.  
f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 
rosqueável de acordo com o projeto.  
g) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 
carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à 
malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.  
 

ILUMINAÇÃO 
a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 
elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito 
acabamento na superfície de forros. 
b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor 



 

 

eficiência energética possível. 
c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 
zincagem ou outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado 
sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou 
condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil 
substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a 
penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.  
MALHA DE ATERRAMENTO  
a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 
copperweld de 5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de 
solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que 
obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a 
cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm.  
Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 
com tampa de ferro fundido tipo T-16.  
b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 
porventura existentes nas proximidades.  
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  
a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 
utilizados como guia para seleção dos mesmos.  
b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados.  
c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas 
e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA 
enviar os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características 
técnicas, etc., dos equipamentos alternativos.  
CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS  
a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 
b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em 
barras de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas 
medidas em mm ou polegadas.  
c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 
abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 
respectivos dutos. 
CONDUTORES  
a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 
atender ao que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores 
a 16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.  

LUMINÁRIAS  
a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que 
for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência 
adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias.  



 

 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: 
marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas.  
c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 
foram adotadas as luminárias constantes do projeto,  
d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.  
EQUIPAMENTOS 
Quadros Elétrico (Conforme projeto)  
Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação 
abrigada, com as seguintes características:  
Chave geral bipolar;  
Barramento bifásico In= 50 A;  
Barramento de neutro;  
Barramento de terra;  
Espelho de proteção;  
Acessórios de instalação;  
Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 
 

- Demais Quadros  
Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e 
equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, 
espelho e porta etiquetas.  
As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, 
bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.  
- Dispositivos de Manobra e Proteção  
Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. 
Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco..  
Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 
bipolares. 
Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e 
etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso 
onde for empregado. 

 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 
balanceada e dentro das especificações. 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses 
a contar do recebimento definitivo das instalações. 

PINTURA E TRATAMENTOS 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinem.  
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.  
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.  
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 



 

 

seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário.  
Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de 
chuva. Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).  
A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação 
seguir a especificação do seu Fabricante.  
A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação 
seguir a especificação do seu Fabricante. 

 

SERVIÇOS FINAIS 
 

Limpeza da obra: A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e 
conservação, devendo apresentara perfeito funcionamento em todas as suas instalações, 
equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.  
O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações 
da FISCALIZAÇÃO.  
Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente 
limpos e varridos os acessos.  
Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente 
limpos e varridos os acessos. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20240847682

INICIAL

1. Responsável Técnico

LARISSA OLIVEIRA DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1119775876

Registro: 1119775876MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

AVENIDA PC JOÃO GONÇALVES Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: GOVERNADOR LUIZ ROCHA UF: MA CEP: 65795000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 818.357,91 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA JOÃO BORGES DE LIMA Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: GOVERNADOR LUIZ ROCHA UF: MA CEP: 65795000

Data de Início: 29/10/2024 Previsão de término: 19/11/2024 Coordenadas Geográficas: -5.472181, -44.072587

Código: 65795-000Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA CPF/CNPJ: 01.578.554/0001-33

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 -
DE ALVENARIA

140,00 m²

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

150,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de Projeto de Reforma do Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

LARISSA OLIVEIRA DA SILVA - CPF: 072.040.253-00

MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA - CNPJ: 01.578.554/0001-33

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 18/11/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8305923772

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: b3990
Impresso em: 21/11/2024 às 08:24:28 por: , ip: 191.6.22.122

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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PROJETO DE REFORMA ANEXO HOSPITAL

PLANTA BAIXA, CORTE A, CORTE B, CORTE C E FACHADAS

10/11/2024

LARISSA OLIVEIRA      111977587-6

01/03

1 : 100

Planta Baixa Terreo
1

1 : 100

CORTE A
2

1 : 100

CORTE B
3

1 : 100

CORTE C
4

1 : 100

Fachada Frontal
5 1 : 100

Fachada Lat. Direit.
6

1 : 100

Fachada Posterior
7 1 : 100

Fachada Lat. Esq.
8

Tabela de janelas

Especificação Código Dimensões
Quantidad

e

Janela de correr - 2 Painéis J2 1,60x1,40xP=0,65 2
Janela de correr - 2 Painéis <varia> <varia>x1,40xP=0,70 6

Janela Maxim-air - 1 Módulo J4 0,80x0,60xP=1,80 3
Janela Maxim-air - 2 Módulos J3 1,15x0,60xP=1,00 1
Janela Maxim-air - 2 Módulos J3 1,15x0,60xP=1,80 3
Total geral: 15 15

J1

Tabela de portas

Especificação Código Dimensões Quantidade

Porta - Correr Vidro 2 folhas P4 1,80x2,10 1
Porta de madeira P1 0,80x2,10 13
Porta de madeira P2 0,90x2,10 3
Porta de madeira P3 0,70x2,10 4

Porta de madeira P5 1,10x2,10 1
Total geral: 22 22

GOVERNADOR LUIZ ROCHA
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PROJETO DE REFORMA ANEXO HOSPITAL

PLANTA HUMANIZADA TERRÉO,  FACHADAS E CORTES
HUMANIZADOS

10/11/2024

LARISSA OLIVEIRA      111977587-6

02/03

1 : 100

Planta Humanizada Terreo
1

1 : 100

CORTE AA Humanizado
2

1 : 100

CORTE BB humanizado
3

1 : 100

CORTE CC Humanizado
4

1 : 100

Fachada Frontal
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE  HABILITAÇÃO 

 

 

Nome completo:________________________________________, RG nº: CPF nº: 

__________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa    (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº / , Processo n°_______ 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento  convocatório. 

 

(Local e data). 

 

 

 

         (Nome/assinatura  

do representante legal) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA CONTÁBIL, 

QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS 

PREVISTOS NESTE EDITAL 

 

 

Nome completo:  RG nº___________CPF nº:                                                  

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência Pública nº / , Processo n°       / , atende os índices econômicos previstos 

neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta inicial. 

 
(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

CONCORRÊNCIA N º 001/2024 

 

PROCESSO N º /   

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema nos termos do subitem 2.11 do edital, por 

intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 

chave de acesso, DECLARA para fins de participação no Concorrência Pública Nº xxx/2023, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 

4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste 

procedimento, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/. 
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ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema nos termos do subitem 2.11 do edital, por 

intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 

chave de acesso, interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº / , Processo n°   /   , 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

• O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste procedimento, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/.
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTERALIDADE DOS CUSTOS 

Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

(Apresentar junto com a proposta) 

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema nos termos do subitem 2.11 do edital, por 

intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 

chave de acesso, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar da 

Concorrência Eletrônica nº / , Processo n°      /     que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes. 

 

 

(Local e data). 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

• O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste procedimento, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/.
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Nome completo:__________________________RG nº:  ________________CPF nº: 

_______________DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência E l e t r ô n i c a nº / , Processo n°      / , para 

fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que atendem aos requisitos de 

habilitação, e que: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com 

redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

Nome completo: RG nº: 

       CPF nº:                                                

DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

001/2024 

 

 

A empresa ____, inscrita no CNPJ (M.F.) sob   o   nº_______,   sediada   à   

Rua/Avenida ____nº________, Setor/Bairro________ , 

na cidade de    Estado de , neste ato representado pelo 

seu sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , 

portador da Carteira de Identidade n° e CPF n°                   , 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Concorrência Eletrônica nº   001/2024, a 

inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de 

ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha -MA, nos cargos de direção, 

chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

 

 

  , / / ______. 

Local e Data 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 

 

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº.........................................,

 com sede na ......................................................, por intermédio do seu representante legal 

o(a) Sr(a) ........................................................., portador(a) do Documento de Identidade nº 

....................., órgão emissor e do CPF nº...................................., DECLARA para fins de participação 

na Concorrência Nº.../2023, não ter recebido do Município de Governador Luiz Rocha -MA, ou de 

qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XI 

 MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº xx/2023  

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

PROCESSO Nº .................. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024  

 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA -MA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA -MA, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ nº 

............................, com sede na Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA, 

através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° 

XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.º 

XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.º XXXXXXXXX, CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2023, 

formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 06.2003.0001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições 

abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste contrato. 

 

 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a “Contratação de empresa para execução de serviços de Reforma 

do Prédio Público Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado Conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO.” 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. Termo de Referência. 

 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ X.XXX.XXX,xx (...........), apurados mediante 

custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

CLÁUSULA II – DO VALOR 
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ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1      

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura,  prorrogável  com 

justificativa. 

 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

3.2.     O prazo de execução dos serviços será  de 90 (noventa) dias conforme cronograma. 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos próprios, de acordo com 

a dotação do Programa de Trabalho, Projeto Atividade, Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e Natureza da 

Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que 

a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

021100 SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 

10 Saúde 10 301 Atenção Básica 10 301 0020 GESTAO E EXPANSAO SISTEMA DE SAUDE 

10 301 0020 1008 0000 REFORMA DO HOSPITAL PEDRO F. CALADO-CONV  

23 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 -31.000,00 500,00 

0,00 500,00 

31.500,00 

1.500.00 001.001 Recursos Proprios do Municipio 

 

4 FMS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020400 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 Saúde 10 122 Administração Geral 10 122 0020 GESTAO E EXPANSAO SISTEMA DE SAUDE 

10 122 0020 2008 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

138 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 -387.000,00 138.000,00 

0,00 138.000,00 

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA III – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
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525.000,00 

1.631.00 004.001 FMS 

 

 

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

5.2. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da Secretaria e/ou Órgão 

requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, 

a quem estes delegarem competência. 

5.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), bem 

como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade 

que as originou. 

 

 

 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual: 

 

6.1.1. Das parcelas de maior relevância técnica. 

 

6.1.2. De empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato. 

 

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

 

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições apresentadas, 

mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões 

CLÁUSULA VI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 
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de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 

 

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 

CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente,  conforme 

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do objeto, devidamente 

atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, contendo de 

forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição 

do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das 

seguintes provas de regularidade: 

 

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos sítios 

oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que implicará diretamente 

quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

 

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às retenções 

tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por Lei, em especial, 

relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA. 

 

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao Protocolo ICMS 

42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL DE 

POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de 

abril de 2011. 

 

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, devido pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada pagamento, em 02 (duas) vias, 

declaração na forma do ANEXO IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (art. 4º, inciso 

XI, c/c art. 6º). 

 

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer parcela que, 

durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for proporcionado de maneira 

satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação da Nota Fiscal 

(NF) ou documentação complementar, até que se providencie as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 

 

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necessárias, não respondendo 

a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo pagamento. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, para que 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar 

as medidas necessárias, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

 

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, caso a 

CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se faça necessário, será 

considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida pela 

CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem 7.1 do 

presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos legais para processamento de transações financeiras empregues 

pelo  SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB). 

 

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei nº 

14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 

 

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 

outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

 

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE 

à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e condicionadas às 

excepcionalidades previstas na Lei. 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

contratado. 

 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e reger-se-

ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.9.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras (art. 125, do mesmo diploma legal). 

 

8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 

contratado. 

 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

CLAUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que  antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

 

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

9.2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

9.2.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do  

9.2.7.3. domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

9.2.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência. 

 

9.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

 

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.1. Conforme Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA XI – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA X – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

 

1. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

 

2. multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo,  que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2024. 

 

12.1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

 

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Governador Luiz Rocha -MA, para processar e julgar qualquer 

controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 

comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

Nome e CPF  

 

_______________________________________ 

Nome e CPF  
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ANEXO XII 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º 

001/2024 PROCESSO N º /  
 

 

Atestamos que a empresa.................................................... inscrita no CNPJ sob o nº 

.................................................... através do seu representante legal, 

Sr(a.................................................... CPF/MF nº .................................................... nos termos da 

Concorrência Eletrônica nº xxx/2023, VISITOU os locais de onde serão executados os serviços, 

constatando as condições e peculiaridades inerente à natureza dos trabalhos que serão executados, 

recebendo as informações técnicas pertinente e necessárias para a formulação de sua proposta o objeto 

correspondente. 

. 
(Local e data). 

 

 

 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município de Governador Luiz Rocha -MA responsável por acompanhar a visita) 
 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º  001/2024 

PROCESSO N º /   

 

 

Eu,  , portador do RG nº    

e   do   CPF   nº , na condição de representante legal de    

(nome empresarial), interessado em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2024, 

Processo n°________, DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, 

mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 

proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  

Secretaria Municipal de Saúde. 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 

ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

  

 

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha, buscando melhorar o atendimento público da rede 

de saúde, necessita realizar a reforma do Prédio  Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa 

do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução 

para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha enfrenta um desafio em sua rede de saúde, especificamente no que se 

refere à infraestrutura do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado. Este prédio, atualmente em condições 

inadequadas, compromete a eficiência dos serviços de saúde prestados à população, resultando na limitação do 

atendimento e na insatisfação dos usuários. 

 

 

A reforma do Prédio Anexo é necessária devido ao estado físico da edificação, que apresenta deterioração significativa 

e não atende aos padrões mínimos exigidos para um ambiente hospitalar. A falta de adequações estruturais e de 

manutenção impacta diretamente na qualidade do atendimento, refletindo em filas excessivas, desistências por parte de 

pacientes e, em última análise, prejudicando a saúde da comunidade. 

 

Além disso, a adequação das instalações permitirá o cumprimento de normas técnicas de segurança e higiene, essenciais 

para a proteção de pacientes e profissionais de saúde. Um ambiente adequado é fundamental para a realização de 

procedimentos médicos com eficácia e segurança, garantindo que os cidadãos recebam o tratamento apropriado dentro 

de um espaço seguro e confortável. 

 

A relevância dessa reforma não se limita apenas à melhoria física do edifício; ela se estende ao fortalecimento do sistema 

de saúde como um todo. Ao proporcionar um atendimento mais eficiente e humanizado, a ação atenderá à demanda 
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crescente por serviços de saúde, contribuindo para a promoção da saúde pública e a satisfação dos usuários. 

 

Diante desse contexto, a reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado não é apenas uma medida de 

melhoria estrutural, mas uma necessidade premente que visa garantir o direito à saúde da população, alinhando-se assim 

ao interesse público e promovendo o bem-estar coletivo. 

 

 
REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha está promovendo a reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira 

Calado, com o objetivo de melhorar o atendimento público da rede de saúde. Para garantir a seleção da proposta mais 

vantajosa e assegurar que a solução contratada atenda de forma eficaz às necessidades identificadas, foram definidos os 

seguintes requisitos mínimos: 

 

1. A reforma deverá abranger a adequação das instalações físicas, garantindo acessibilidade total para pessoas com 

deficiência e mobilidade reduzida, conforme normas técnicas vigentes. 

    

2. Os serviços de reforma deverão incluir a revisão completa das instalações elétricas e hidráulicas, assegurando 

conformidade com as normas técnicas de segurança e eficiência. 

 

3. O projeto deve contemplar melhorias na iluminação natural e artificial, incluído a substituição de lâmpadas por opções 

LED, com redução mínima de 30% no consumo energético. 

 

4. A utilização de materiais de construção deve ser garantida pela certificação de qualidade, incluindo resistência e 

durabilidade, priorizando sempre a sustentabilidade ambiental. 

 

5. A obra deve prever a implementação de um sistema de climatização eficiente, com análise prévia da carga térmica 

dos ambientes, buscando otimizar o consumo energético. 

 

6. As áreas de atendimento ao público devem ser projetadas para garantir fluidez no fluxo de pacientes, respeitando 

regras de ergonomia e conforto, além de evitar aglomerações. 

 

7. A reforma deve incluir a adequação das áreas de acolhimento e triagem, assegurando que o espaço seja suficiente 

para atender simultaneamente pelo menos 10 pacientes. 

 

8. Todos os aspectos da obra devem seguir cronograma detalhado, com etapas claramente especificadas e prazos de 

execução definidos e monitoráveis. 

 

9. O desempenho da obra e a qualidade dos serviços prestados devem ser garantidos mediante fiscalização contínua e 

regular, com relatórios mensais apresentados ao contratante durante todo o período da execução. 

 

10. Após a conclusão dos serviços, deve ser realizada uma inspeção geral, com entrega de laudo técnico que ateste a 

conformidade da obra com os requisitos estabelecidos. 

 

Esses requisitos foram estruturados para garantir que a proposta selecionada atenda plenamente à necessidade da 

Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha e contribua para a melhoria do atendimento em saúde pública na região. 

 

 
SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 
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Soluções disponíveis para a reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado: 

 

1. Contratação de empresa especializadas em construção civil 

 

   Vantagens: 

   - Qualidade técnica: Empresas especializadas possuem mão de obra qualificada e experiência em reformas 

hospitalares. 

   - Garantia de qualidade: Muitas oferecem garantias em seus serviços, o que pode assegurar durabilidade das obras. 

   - Flexibilidade: Capacidade de adaptar os projetos às necessidades específicas da saúde pública local. 

   Desvantagens: 

   - Custo elevado: Muitas vezes essas empresas tendem a cobrar mais devido à especialização. 

   - Prazo de execução: Dependendo da demanda, os prazos podem ser mais longos. 

 

 

2. Utilização de consórcio de empresas 

 

   Vantagens: 

   - Redução de custos: O consórcio pode permitir melhor negociação de preços devido ao agrupamento de recursos e 

compras. 

 

   - Diversificação de competências: Permite a combinação de diferentes expertise, potencializando a qualidade da 

reforma. 

 

   Desvantagens: 

   - Complexidade na gestão: A coordenação entre várias empresas pode gerar desafios administrativos e de 

comunicação. 

 

   - Responsabilidade compartilhada: Em caso de problemas, pode haver dificuldade em definir responsabilidades claras. 

 

 

3. Contrato de gestão com entidades filantrópicas ou organizações sociais 

   Vantagens: 

   - Menor custo: Possivelmente, essas entidades têm custos operacionais menores. 

   - Foco no social: Essas organizações frequentemente têm maior compromisso com a melhoria dos serviços públicos. 

   Desvantagens: 

   - Limitações de infraestrutura: Podem não ter a experiência necessária em reforma de prédios hospitalares. 

   - Dificuldade de financiamento: Recursos limitados podem impactar a realização da obra. 

 

4. Parcerias público-privadas (PPP) 

 

   Vantagens: 

   - Financiamento compartilhado: Reduz o ônus financeiro sobre o município ao dividir os custos da reforma. 

   - Inovação e eficiência: Empresas privadas costumam trazer soluções inovadoras e eficientes na gestão do projeto. 

   Desvantagens: 

   - Complexidade contratual: As PPPs demandam contratos complexos e a instalação de uma estrutura regulatória 

sólida. 

   - Risco de exposição financeira: Dependendo do modelo, o município pode ter que arcar com custos adicionais. 

 

5. Reforma por meio de equipe própria da administração pública 

   Vantagens: 

   - Contenção de despesas: Com mão de obra própria, há redução significativa de custos com contratação externa. 
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   - Maior controle sobre o processo: A gestão interna permite um acompanhamento direto das atividades. 

   Desvantagens: 

   - Falta de especialização: Pode resultar em uma reforma de menor qualidade se a equipe não tiver experiência em 

construções hospitalares. 

   - Tempo de implementação: A insuficiência de pessoal pode resultar em atrasos significativos. 

 

Análise comparativa das soluções: 

 

| Solução                              | Custo              | Qualidade                  | Flexibilidade           | Prazo de Implementação  | 

|--------------------------------------|-------------------|---------------------------|-------------------------|-------------------------| 

| Contratação de empresas especializadas| Elevado           | Alta                      | Alta                    | Médio                   | 

| Consórcio de empresas                | Moderado a Alto   | Alta                      | Alta                    | Alto                    | 

| Contrato de gestão com ent. filantrópicas | Baixo a Moderado  | Moderada                  | Baixa                   | Médio                   

| 

| Parcerias público-privadas (PPP)     | Moderado           | Alta                      | Media                   | Alto                    | 

| Reforma com equipe própria           | Baixo             | Variável                 | Alta                    | Variável                | 

 

A análise recomenda considerar as particularidades do contexto local, bem como as prioridades da administração 

pública, para a escolha da solução que equilibrará eficiência, eficácia e viabilidade econômica. 

 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A escolha pela contratação de empresas especializadas em construção civil para a reforma do Prédio Anexo do Hospital 

Pedro Ferreira Calado apresenta uma série de justificativas técnicas e econômicas que demonstram a eficiência desta 

abordagem. A reforma deste espaço é fundamental para a melhoria do atendimento público da rede de saúde, e a 

especialização das empresas nesse tipo de obra é um fator determinante para garantir a qualidade e a segurança dos 

trabalhos. 

 

Do ponto de vista técnico, as empresas especializadas possuem conhecimento aprofundado sobre as normas e 

regulamentos aplicáveis à construção e reforma de estabelecimentos de saúde. Isso se traduz em capacidade para realizar 

projetos que atendam às exigências de acessibilidade, funcionalidade e conforto, essenciais para um hospital. Além 

disso, a experiência acumulada dessas empresas permite que elas implementem soluções inovadoras e sustentáveis, 

promovendo o uso eficiente de recursos e materiais de construção. A compatibilidade entre os elementos estruturais 

existentes e as novas instalações é garantida, minimizando riscos de erros ou retrabalhos que poderiam atrasar a entrega 

da obra e aumentar os custos. 

 

Em relação aos benefícios operacionais, a escolha por uma empresa especializada assegura que a reforma será realizada 

com um planejamento minucioso, incorporando cronograma rigoroso e gerenciamento de equipes de profissionais 

qualificados. O acompanhamento periódico da execução interfere diretamente na minimização de atrasos e na 

maximização da qualidade final do serviço. Ademais, essas empresas frequentemente oferecem suporte pós-obra, 

incluindo manutenção preventiva e corretiva, o que garante a longevidade das melhorias implementadas e facilita a 

resolução de problemas que possam surgir no futuro. 

 

No que se refere ao aspecto econômico, a escolha de uma empresa especializada geralmente resulta em um custo-

benefício mais favorável quando comparado a soluções alternativas, como a realização da reforma por meio de mão de 

obra própria ou a contratação de profissionais não especializados. Os investimentos realizados em reformas feitas por 

empresas de renome costumam se refletir em maior durabilidade e menor necessidade de manutenção a médio e longo 

prazo, resultando em economia substancial. Além disso, a melhoria das condições de atendimento pode aumentar a 

eficiência operacional do hospital, ao possibilitar que mais pacientes sejam atendidos em um ambiente adequado, 
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contribuindo para a satisfação do usuário e para a melhor utilização dos serviços de saúde pública. 

 

Em resumo, a decisão de contratar empresas especializadas em construção civil para a reforma do Prédio Anexo do 

Hospital Pedro Ferreira Calado é justificada por uma análise técnica abrangente, vantagens operacionais significativas 

e um retorno econômico esperado que favorece o interesse público e a melhoria do atendimento à população. Essas 

escolhas estratégicas são cruciais para garantir que os recursos públicos sejam empregados de maneira eficaz e 

responsável, trazendo benefícios diretos à comunidade atendida. 

 
QUANTITATIVOS E VALORES 

 

 

Contratação de empresa para execução de serviços de Reforma do Prédio Público Anexo do Hospital Pedro 

Ferreira Calado conforme projeto básico.  

 

 

 
PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A não realização do parcelamento na contratação para a reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado se 

justifica principalmente pela complexidade e interdependência das obras necessárias. A reformulação integral do espaço 

requer um planejamento detalhado e coeso que garante a execução adequada de todas as etapas do projeto, desde a 

demolição até a estruturação final. O parcelamento poderia fragmentar o processo, resultando em problemas técnicos 

que impactariam diretamente a qualidade da obra e a segurança dos usuários durante a transição. 

 

Ademais, a unificação da contratação permitirá uma melhor gestão do contrato e maior controle sobre os prazos e custos 

envolvidos. Ao envolver uma única empresa para a execução total das obras, assegura-se uma responsabilidade clara, 

evitando descompassos que poderiam ocorrer se diferentes fornecedores fossem envolvidos em diferentes etapas. Isso 

é crucial para a eficiência da obra, pois minimiza a possibilidade de conflitos entre prestadores e garante que o projeto 

seja concluído dentro de um cronograma definido. 

 

Por fim, ao optar pela não fragmentação da contratação, promove-se um atendimento ao interesse público eficaz e 

imediato. A reforma proporcionará um ambiente de trabalho adequado para os profissionais de saúde e um melhor 

atendimento aos cidadãos, sem interrupções ou paralisações decorrentes de dificuldades na coordenação de múltiplos 

contratados. Assim, a decisão de não parcelar a contratação fortalece a eficiência administrativa e assegura que os 

objetivos da melhoria no atendimento à saúde sejam alcançados de forma mais rápida e organizada. 

 

 

 
RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado é uma medida que se alinha diretamente à 

busca por economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. A solução pretende maximizar 

o custo-benefício ao valorizar a infraestrutura existente, evitando a necessidade de construção de novas 

instalações, o que demandaria investimentos ainda maiores. Ao optar pela reforma, a Prefeitura não apenas 
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preserva um ativo público, mas também garante a continuidade dos serviços prestados à população de forma 

mais eficiente. 

Em termos de aproveitamento de recursos humanos, a reforma permitirá a capacitação e melhor distribuição 

das equipes que operam no hospital, otimizando as funções de cada profissional conforme a nova estrutura. 

Isso resultará em um atendimento mais ágil e eficaz, sem a necessidade de contratação de novos colaboradores, 

contribuindo para a economia com folha de pagamento e treinamentos extensivos. 

 

Recursos materiais também serão melhor aproveitados, já que a reforma envolverá a atualização de 

equipamentos e estruturas existentes, garantindo que os insumos financeiros sejam direcionados para 

melhorias concretas e palpáveis. A reutilização de materiais onde for possível e a aquisição de novos apenas 

onde necessário promoverão uma gestão financeira responsável, minimizando desperdícios e maximizando a 

eficiência dos gastos. 

Finalmente, ao adotar essa abordagem, a Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha não apenas atende à 

demanda urgente pela melhoria da infraestrutura de saúde, mas também demonstra compromisso com a 

utilização racional dos recursos públicos. Com isso, a expectativa é de que a reforma gere benefícios diretos 

à comunidade, melhorando a qualidade do atendimento e reforçando a confiança na administração pública. 

Assim, ao focar na reformulação do Prédio Anexo, a gestão municipal propõe um caminho que, além de 

econômico, é também sustentável e responsável. 

 

 
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado, a Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha 

deve adotar uma série de providências operacionais e estruturais que garantam a eficácia na implementação da solução 

proposta. Primeiramente, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades estruturais do prédio, 

incluindo laudos técnicos de engenharia e arquitetura, que avaliarão as condições atuais da edificação e definirão as 

intervenções necessárias. Este diagnóstico deve considerar aspectos como segurança, acessibilidade, funcionalidade e 

adequação dos espaços para os serviços de saúde. 

 

Em seguida, deve-se elaborar um projeto executivo completo, que contemple todas as etapas da reforma, desde o 

planejamento até a execução e entrega final. Esse projeto deverá ser revisado por profissionais qualificados em saúde 

pública e infraestrutura hospitalar, garantindo que atenda às normas técnicas específicas e às exigências de qualidade 

do atendimento. 

 

Outra providência importante envolve a contratação de consultorias especializadas em gestão de obras públicas e saúde, 

para auxiliar na supervisão e fiscalização do contrato de reforma. A escolha de profissionais com experiência em 

projetos similares permitirá uma melhor adequação técnica e facilitará o acompanhamento das etapas da obra, 

minimizando riscos de atrasos e desperdícios de recursos. 

 

Adicionalmente, considerando que a solução envolve a estrutura física de um hospital, é imprescindível planejar a 

continuidade do atendimento à população durante a reforma. Para isso, é necessário elaborar um cronograma de trabalho 
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que inclua fases que permitam a manutenção dos serviços de saúde essenciais, evitando interrupções que possam 

comprometer o atendimento. 

 

Além disso, poderá ser necessária a capacitação de servidores municipais que atuarão na fiscalização e gestão do 

contrato de reforma. Esta capacitação deve focar em temas específicos como a norma de qualificações técnicas para 

construção civil em ambientes de saúde, permitindo que os servidores compreendam a complexidade das intervenções 

e seus impactos no funcionamento do hospital. 

 

Por fim, a efetiva comunicação com a comunidade local é fundamental para garantir transparência ao longo do processo. 

A administração deve implementar um plano de comunicação que mantenha a população informada sobre as obras, 

prazos, possíveis impactos no atendimento e benefícios esperados com a reforma, promovendo assim a participação 

social e a aceitação do projeto. Essas providências visam assegurar um uso eficiente dos recursos públicos, contribuindo 

para a melhoria do atendimento público no sistema de saúde municipal. 

 

 

 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A análise das contratações necessárias e correlatas à reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado revela 

que, para a execução desse projeto, não há contratações correlatas ou interdependentes essenciais que precisem ocorrer 

antes da contratação da reforma. A solução escolhida foca apenas na obra de reforma em si, que pode ser realizada de 

forma autônoma e independente. 

 

Em termos práticos, a reforma consiste em intervenções estruturais e de adequação das instalações existentes, o que 

pode incluir reformas elétricas, hidráulicas e acessibilidade, por exemplo. Essas atividades podem ser integradas no 

escopo da contratação principal e não requerem ações prévias externas.  

 

Por outro lado, é importante ressaltar que possíveis contratações relacionadas, como serviços de manutenção da 

infraestrutura existente (no caso de necessidade de reparos adicionais), não são condições que precisam ser atendidas 

antes da reforma; elas podem ser cuidadosamente planejadas e incorporadas ao cronograma da obra sem gerar impactos 

significativos no fluxo do processo. 

 

Dessa forma, conclui-se que a implantação da solução escolhida pode ser feita sem a necessidade de outras contratações 

que dependam tecnicamente da reforma, garantindo eficiência e agilidade na melhoria do atendimento público da rede 

de saúde no município. 

 

 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro Ferreira Calado pode gerar diversos impactos ambientais, que precisam 

ser identificados e mitigados de forma eficiente. Primeiramente, a geração de resíduos de construção civil é um dos 

principais impactos, pois materiais como concreto, tijolos e plásticos podem poluir o meio ambiente se não forem 

descartados adequadamente. Para mitigar esse impacto, é fundamental implementar uma estratégia de gestão de resíduos 

que inclua a triagem e a reciclagem dos materiais provenientes da reforma, promovendo assim a logística reversa. 

Materiais recicláveis devem ser encaminhados para empresas especializadas, reduzindo a quantidade de resíduos 

destinados ao aterro. 
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Outro potencial impacto ambiental é o consumo excessivo de energia durante as obras e no funcionamento posterior do 

prédio reformado. Para minimizar esse efeito, recomenda-se a adoção de práticas de eficiência energética, como o uso 

de lâmpadas LED, sistemas de isolamento térmico e ventilação natural. Além disso, durante a fase de reforma, é 

importante utilizar equipamentos e maquinário com tecnologia de baixo consumo energético. 

 

Ainda na esfera do consumo de recursos, a utilização de água é uma preocupação. As atividades de construção e reforma 

podem aumentar significativamente o consumo hídrico e a geração de efluentes. Medidas mitigadoras incluem a 

instalação de dispositivos economizadores de água e a reutilização de águas pluviais nas tarefas de limpeza e em 

sistemas de irrigação paisagística. 

 

Por fim, a escolha de materiais de construção sustentáveis, que possuam certificações ambientais e sejam de fontes 

renováveis, também pode ajudar a reduzir o impacto ambiental da obra. É importante que esses materiais sejam 

especificados no projeto executivo, assegurando que a reforma atenda a critérios de sustentabilidade. 

 

Em suma, a identificação e gestão dos impactos ambientais relacionados à reforma do Prédio Anexo do Hospital Pedro 

Ferreira Calado são fundamentais. A aplicação de medidas mitigadoras voltadas para a gestão de resíduos, eficiência 

energética e uso responsável dos recursos, somadas a uma abordagem de logística reversa, contribuirão para que o 

empreendimento seja realizado de maneira sustentável, beneficiando assim tanto o meio ambiente quanto a comunidade 

atendida pelo hospital. 

 

 

 
CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável. 

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE 

VIÁVEL. 

 

Governador Luiz Rocha -MA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

Setor de Planejamento 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021  

 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Saúde 

  

 

Equipe de Planejamento 
ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

  

 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa para realização de serviços de reforma do Prédio  Anexo do 
Hospital Pedro Ferreira Calado 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da 

contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação 

do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o 

alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 

danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), 

bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de 

Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDA
DE 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 
CONTROLES 

PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, 
mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade. 

5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

8 

Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às 
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade 

10 
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 
CONTROLES 

PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO 
RISCO 

EXTREMO 
RISCO 

EXTREMO 

ALTO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO 
RISCO 

EXTREMO 

MÉDIO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO 

BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO 

 MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

 

Risco Médio - Falha na Conformidade com Normas de Saúde e Segurança 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Muito Alto Baixa 

Dano 

Riscos aos trabalhadores e multas regulatórias. 

Ações Preventivas Responsável 

Realizar auditorias regulares de conformidade. Fiscal de Contratos 

Treinamento contínuo em normas de segurança para trabalhadores. Fiscal de Contratos 

Ações de Contingência Responsável 

IM
P

A
C

TO
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Estabelecer rapidamente medidas corretivas ao identificar falhas. Fiscal de Contratos 

Comunicar-se imediatamente com autoridades regulatórias em casos de não 

conformidade. 
Fiscal de Contratos 

 
Risco Alto - Atraso na Execução da Obra 

Etapa Impacto Probabilidade 

Seleção do Fornecedor Muito Alto Média 

Dano 

Comprometimento do cronograma e custos adicionais. 

Ações Preventivas Responsável 

Definir prazos realistas e incluir cláusulas de penalidade. Agente de contratação 

Selecionar fornecedores com histórico comprovado de pontualidade. Agente de contratação 

Ações de Contingência Responsável 

Desenvolver cronogramas de recuperação. Fiscal de Contratos 

Implementar revisão constante de calendários e ajustes conforme necessário. Fiscal de Contratos 
 
Risco Alto - Estimativa Insuficiente de Custos 

Etapa Impacto Probabilidade 

Planejamento Alto Alta 

Dano 

Exceder o orçamento planejado. 

Ações Preventivas Responsável 

Realizar estudo detalhado de custos com base em projetos similares. Planejamento 

Incluir margem de contingência no orçamento. Planejamento 

Ações de Contingência Responsável 

Revisar e ajustar o orçamento durante a execução. Planejamento 

Negociar termos de pagamento com flexibilidade com o fornecedor. Planejamento 
 

 

 

 

Governador Luiz Rocha -MA, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 

ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

Setor de Planejamento 
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